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Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA nº. 001/2019, de 2 de janeiro de 2019.
Dispõe sobre a concessão de progressão a servidor adiante nominado.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, do artigo 39, inciso XXIX, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal e do artigo 19, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº. 054/2018, e demais regramentos pertinentes, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder progressão funcional aos servidores adiante nominados, vigorando seus efeitos a partir de janeiro 
de 2019:
NOME DO SERVIDOR	 DENOMINAÇÃO	 NIVEL
		  DE	 PARA
Fábio Tondato	 Advogado	 68	 69
Antônia Cláudia Vieira dos Santos	 Agente Administrativo	 25	 26
Adélia de Souza Mendes	 Auxiliar Serviços Gerais	 06	 07
Fabiana Cristina Alarcon de Carvalho	 Contador	 54	 55
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 2 de janeiro de 2019.
Haroldo Pires Ramos
 Presidente

Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA nº. 002/2019, de 2 de janeiro de 2019.
Dispõe sobre a concessão de auxílio-alimentação.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, do artigo 39, inciso XXIX, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal e do artigo 28 da Lei Complementar Municipal nº. 054/2018, e demais regramentos pertinentes, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder auxílio-alimentação aos servidores Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, vigorando seus efeitos 
a partir de janeiro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 2019.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 2 de janeiro de 2019.
Haroldo Pires Ramos
 Presidente

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº01 ao CONTRATO Nº 156/2018, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob nº 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE  e a empresa SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, com sede a PR 323, KM 
326, S/N, CEP:87538-000, no Município de Perobal-Pr, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente público, residente e domiciliado à Rua João Antonio Mendes nº491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta cidade de Cafezal do Sul-Pr, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob 
nº004.695.479-10 e a CONTRATADA a Senhora  MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA, brasileira, casada, 
empresária, portadora do RG sob nº 16.520.909/SSP/SP e CPF sob nº 829.589.049-20, residente e domiciliada a Rua 
Arapongas, 3875, Apartamento 501, Zona II, CEP 87502-180, na cidade de Umuarama/Pr.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo nº 103/2018, 
Tomada de Preços nº 14/2018.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL do 
contrato – passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL”
Considerando o Plano de Trabalho aprovado pela SEIL onde o valor de repasse é R$ 1.930.043,42 (hum milhão, 
novecentos e trinta mil, quarenta e três reais e quarenta e dois centavos). Valor de Contrapartida em pecúnia R$ 
6.805,92 (seis mil, oitocentos e cinco reais e noventa e dois centavos) e Valor de Contrapartida em serviços R$ 
94.775,31 (noventa e quatro mil, setecentos e setenta e cinco reais e trinta e um centavos) sendo assim o valor de 
contrapartida em serviços deverão ser glosados do presente contrato, sendo que o valor licitado é de R$ 2.015.926,04 
(dois milhões, quinze mil, novecentos e vinte e seis reais e quatro centavos) com a glosa da contrapartida em serviços 
ficou o seguinte valor: R$ 1.921.150,73 (hum milhão, novecentos e vinte e um mil, cento e cinqüenta reais e setenta 
e três centavos), tendo a supressão de R$ 94.775,31 (noventa e quatro mil, setecentos e setenta e cinco reais e trinta 
e um centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 31 de Dezembro de 2018
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA/CONTRATADA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO		  CLODOALDO TAKAITI AMORIM
CPF: 395.665.289-49				    CPF: 562.792.321-53

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº01 ao CONTRATO Nº 157/2018, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob nº 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE  e a empresa SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, com sede a PR 323, KM 
326, S/N, CEP:87538-000, no Município de Perobal-Pr, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente público, residente e domiciliado à Rua João Antonio Mendes nº491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta cidade de Cafezal do Sul-Pr, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob 
nº004.695.479-10 e a CONTRATADA a Senhora  MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA, brasileira, casada, 
empresária, portadora do RG sob nº 16.520.909/SSP/SP e CPF sob nº 829.589.049-20, residente e domiciliada a Rua 
Arapongas, 3875, Apartamento 501, Zona II, CEP 87502-180, na cidade de Umuarama/Pr.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo nº 106/2018, 
Tomada de Preços nº 15/2018.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL do 
contrato – passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL”
Considerando o Plano de Trabalho aprovado pela SEIL onde o valor de repasse é R$ 1.986.774,41 (hum milhão, 
novecentos e oitenta e seis mil. Setecentos e setenta e quatro reais e quarenta e um centavos). Valor de Contrapartida 
em pecúnia R$ 9.195,20 (nove mil, cento e noventa e cinco reais e vinte centavos) e Valor de Contrapartida em 
serviços R$ 95.371,87 (noventa e cinco mil, trezentos e setenta e um reais e oitenta e sete centavos) sendo assim 
o valor de contrapartida em serviços deverão ser glosados do presente contrato, sendo que o valor licitado é de R$ 
2.074.568,18 (dois milhões, setenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e oito reais e dezoito centavos) com a glosa 
da contrapartida em serviços ficou o seguinte valor: R$ 1.979.196,31 (hum milhão, novecentos e setenta e nove mil, 
cento e noventa e seis reais e trinta e um centavos) tendo a supressão de R$ 95.371,87 (noventa e cinco mil, trezentos 
e setenta e um reais e oitenta e sete centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 31 de Dezembro de 2018
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA/CONTRATADA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO		  CLODOALDO TAKAITI AMORIM
CPF: 395.665.289-49				    CPF: 562.792.321-53

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 500
De 27 de dezembro de 2018
CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 
06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A)	 CARGO	 ANO BASE	 PERÍODO DE GOZO
Adeli Teixeira de Araújo Alves	 Professora	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Adeli Teixeira de Araújo Alves	 Professora	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Adileuza Alves Hara	 Professora	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Admilson Pereira Marques	 Dir.Depto.Esp.e Cultura	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Adonias Alves da Costa	 Professor	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Adriana Aparecida Xavier Bidóia	 Professora	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Adriana Cristina Veetorazo Trindade	 Professora	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Alan Alves da Costa	 Agente Administrativo	 2017/2018	 27/11/2018 à 11/12/2018
Alcineide Cardoso Fermino	 Educador Infantil	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Aline Patrícia Trida de Almeida	 Agente Administrativo	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Allan Bruno de Lima Maciel	 Prof.Educ.Física	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Ana Gil Vicentin	 Secretária de Educação	 2016/2017	 26/12/2018 à 09/01/2019
André Ferreira Magalhães	 Motorista	 2017/2018	 14/12/2018 à 12/01/2019
Andreia Amorim da Siva	 Professora	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Angela Cristina Santos Moraes	 Professora	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Angela Raquel Zimmer da Silva	 Professora	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Antonio Marcos Martim	 Motorista	 2017/2018	 14/12/2018 à 12/01/2019
Cássia Darli da Silva	 Aux. Serv. Gerais	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Cássia Ortiz Ferreira Aldrigue	 Nutricionista	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Cecília Cavalcante Borba	 Aux. Serv. Gerais	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Célia Terezinha Furlan Sossai	 Diretora Escolar	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Cláudio Nunes Giarola	 Médico Veterinário	 2017/2018	 17/12/2018 à 05/01/2019
Cleide Ferreira Paulino	 Aux. Serv. Gerais	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Cleide Meirieli Gonçalves	 Educador Infantil	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Cleunice Dourado de Oliveira	 Aux. de Enfermagem	 2016/2017	 23/12/2018 à 01/01/2019
Cleuza Vieira do Prado	 Professora	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Cristina da Silva Bússola	 Educador Infantil	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Cristina Malinski da Silva	 Aux. Serv. Gerais	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Cristina Pereira da Silva Oliveira	 Aux. Serv. Gerais	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Daniela Bidóia	 Educador Infantil	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Daniele Apda. Barbosa dos S. Lima	 Aux. Serv. Gerais	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Dayane Gomes da S. Fernandes	 Professora	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Edivânia da Silva Ribeiro Oliva	 Aux. Serv. Gerais	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Edizélia Alves Conte	 Educador Infantil	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Elaine Gaspar Martins	 Aux. Serv. Gerais	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Eliane Aparecida da Silva	 Aux. Serv. Gerais	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Elisangela de Oliveira	 Educador Infantil	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Elisangela Delatore Ferraro	 Diretora Escolar	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Elizabeth Cristina Girotto e Silva	 Diretor Depto. Ensino	 2016/2017	 26/12/2018 à 04/01/2019
Elza Ferreira da Costa Canela	 Professora	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Francisca Maria Otílio Mota	 Professora	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Gabriela Fernandes Lopes Giomo	 Professora	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Geralda dos Santos da Silva	 Aux. Serv. Gerais	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Géssica Thais do Nascimento Barbosa	Educador Infantil	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Greiciele da Silva Faustino Romão	 Aux. Serv. Gerais	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Ineriz Ferreira Gil	 Professora	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Inês Pereira Ribeiro	 Professora	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Irenice da Silva	 Aux. Serv. Gerais	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Ivonete de Lima Maciel	 Educador Infantil	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Janes Pereira Costa	 Educador Infantil	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
João Perissatto	 Aux. Serv. Gerais	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Jonelice de Campos Nazário de Lima	 Aux. Serv. Gerais	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Josemeire Cristina Basso	 Professora	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Josilaine Carmona da Silva	 Aux. Serv. Gerais	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Juliana Laurindo	 Professora	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Kelly Crsitine Gonçalves de Oliveira	 Psicóloga	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Laís Michele da Silva Dias	 Fonoaudióloga	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Letícia Andrea de Oliveira Vedovoto	 Educador Infantil	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Lídia Maria de Oliveira Gouvea	 Professora	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Lilian Gouvea	 Educador Infantil	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Luana Aparecida Gonçalves	 Aux. Serv. Gerais	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019
Luana Batista Freire	 Aux. Serv. Gerais	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019
Lúcia Marcia Segala Castelini	 Professora	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Lúcia Maria da Silva Costa	 Aux. Serv. Gerais	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Luiz Carlos de Souza	 Prof. de Educ. Física	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Marcia Andreia Zaucarelli Caldeira	 Professora	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Marcia Cristina Florenço Silva	 Professora	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Marcia de Paula Marcelino de Melo	 Aux. Serv. Gerais	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Marcia Regina de Souza Mota	 Aux. Serv. Gerais	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Marcia Regina Rezende Borba	 Professora	 2015/2016	 26/12/2018 à 14/01/2019
Marcia Regina Rezende Borba	 Professora	 2016/2017	 26/12/2018 à 14/01/2019
Maria Alice Barbosa	 Professora	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Maria Antonia Zafalon Patrício	 Professora	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Maria Aparecida Bezerra	 Professora	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Maria Aparecida da Silva	 Educador Infantil	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Maria A de Campos Nazário Meloze	 Aux. Serv. Gerais	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Maria Aparecida Macedo de Melo Alves	Educador Infantil	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Maria Araújo Delatore Bergamaschi	 Educador Infantil	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Maria de Fátima dos Santos	 Aux. Serv. Gerais	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Maria de Lourdes de Oliveira Nóbrega	 Educador Infantil	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Maria Madalena de Sá Araújo	 Aux. Serv. Gerais	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Maria Regina dos Santos	 Agente Administrativo	 2016/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Maria Salete Panhan Chimada	 Educador Infantil	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Marici Cardoso de Sá	 Aux. Serv. Gerais	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Marilza Aparecida Cabrera	 Professora	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Marin Misuyochi Hamada	 Motorista	 2017/2018	 14/12/2018 à 12/01/2019
Marinalva Ruiz Azzi	 Agente de Endemias	 2016/2017	 03/12/2018 à 01/01/2019
Marinete Alves de Souza Fermino	 Professora	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Marli de Souza Carvalho	 Aux. Serv. Gerais	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Mayra Caroline Monteiro de Jesus	 Professora	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Michele Simone de Souza	 Professora	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Moacir Ruiz Azzi	 Motorista	 2017/2018	 14/12/2018 à 12/01/2019
Monica Jaqueline Zampieri	 Educador Infantil	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Neuza Finque Sanches Marques	 Educador Infantil	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Nilda Pereira dos Santos	 Aux. Serv. Pesados	 2016/2017	 26/12/2018 à 24/01/2019
Oliliany Maria Abrantes de O. Lago	 Professora	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Patrícia Regina V dos Santos Paz	 Aux. Serv. Gerais	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Rafael Segala Guimarães	 Motorista	 2017/2018	 11/12/2018 à 09/01/2019
Regina Terto de Brito Dellai	 Aux. Serv. Gerais	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Renata Cristina Sabino Rodrigues	 Educador Infantil	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Renata Lino da Silva Ribeiro	 Educador Infantil	 2016/2017	 17/12/2018 à 15/01/2019
Ronnye Pettersonn da Silva Priore	 Prof. de Euc. Física	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Rosangela Maria Chiqueti	 Educador Infantil	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Roseli Aparecida Moreira Vieira	 Aux. Serv. Gerais	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Roseli da Conceição Ferreira Hartman	 Aux. Serv. Gerais	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Roseli Neide Maresi	 Aux. Serv. Gerais	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Roseli Pereira dos Santos Vessoli	 Aux. Serv. Gerais	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Rosely da Silva Medeiros	 Aux. Serv. Gerais	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Rosevanes Aparecida Corsini	 Professora	 2016/2017	 26/12/2018 à 09/01/2019
Rosinei Aparecida da Cruz Gomes	 Aux. Serv. Gerais	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Sandra Regina Fúrio Marques	 Educador Infantil	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Sandra Ribeiro Volpini	 Aux. Serv. Gerais	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Silene de Araújo Oliveira	 Professora	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Silene de Araújo Oliveira	 Professora	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Silvana Maria M Castanheira  Feitosa	 Professora	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Sílvia Cristina de Lima Santos	 Professora	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Sirlene Borba dos Santos	 Aux. Serv. Gerais	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Solangila Maria Vieira Henrique	 Professora	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Sueli Aparecida Honório da Silva	 Professora	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Suely de Fátima Alegria Alves	 Professora	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Suely Vieira do Prado Bartolomeu	 Educador Infantil	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Tatiane Luna de Almeida Vieira	 Aux. Serv. Gerais	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Terezinha Ferreira da Silva Vieira	 Aux. Serv. Gerais	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Vanessa Cristina Bertolin Marques	 Aux. Serv. Gerais	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Vanilza Batista Pereira Nascimento	 Aux. Serv. Gerais	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Vera Lúcia Barbosa Mozer	 Ag.Comun.de Saúde	 2017/2018	 11/12/2018 à 20/12/2018
Viviana Domingos da Silva	 Aux. Serv. Gerais	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Williane Wuerzler Ruiz Bretas	 Professora	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Zenaide Leandro de Brito	 Educador Infantil	 2018/2019	 26/12/2018 à 24/01/2019
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito. 
(27/12/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 05/2018. 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preço 
nº 05/2018, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Nº	 EMPRESA	 VALOR R$
01	 R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA	 R$81.880,52
02	 VALDIR DE SOUZA BARROS - ME	 R$83.518,78
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
Douradina-PR, 02 de janeiro de 2019.
Presidente da comissão: Fábio da Silva
Secretário:                      Elisângela Giroto
Membros da comissão:  Benedito Vieira do Brado
		      Jair Garcia	
                                       Andréia Santos Ângelo

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 139/2018.
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2018 - PROCESSO Nº 112/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.375.328/0001-43.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE RECICLAGEM 
DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PROVENIENTE DO CONVÊNIO N° 4500050378 ENTRE A ITAIPU 
BINACIONAL E O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ, SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, TIPO MENOR PREÇO, EM CONSONÂNCIA COM OS PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E 
DEMAIS PEÇAS E DOCUMENTOS JUNTADOS AO PROCESSO LICITATÓRIO FORNECIDA PELO CONTRATANTE.
VALOR GLOBAL: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO CONSTITUI NA IMPORTÂNCIA GLOBAL DE R$ 
214.178,86 (DUZENTOS E QUATORZE MIL CENTO E SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É DE 90 (NOVENTA) DIAS CORRIDOS APÓS A 
CONCLUSÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO.
FRANCISCO ALVES-PR, 31 DE DEZEMBRO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
SÚMULA: Nomeia comissão permanente de abertura, julgamento e atividades afins, nos processos de Licitação, 
para o exercício de 2019, nas modalidades CARTA CONVITE, TOMADA DE PREÇOS, DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
CONCORRÊNCIAS PÚBLICA E LEILÃO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES -Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e com base no artigo 51, parágrafo 4º da Lei 
Federal 8.666/1993 e suas alterações, demais Legislação da esfera Federal, Municipal ou Estadual pertinente a 
matéria em vigor.
RESOLVE:
Art. 1º Designar e nomear os senhores abaixo relacionados para sob a presidência do primeiro e secretaria pelo 
segundo, integrarem a Comissão permanente de abertura, julgamento e atividades afins, nos processos de Licitação 
nas Modalidades CARTA CONVITE, TOMADA DE PREÇOS, DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONCORRÊNCIAS 
PÚBLICA E LEILÃO, abertos e julgados pelo Município de Francisco Alves - Estado do Paraná, realizados durante o 
exercício de 2019 no (período de 02/01/2019 até 31/12/2019), conforme segue;
1.	 PRESIDENTE: DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO;
2.	 SECRETARIO: ANDRÉ LUIS CRIPA;
3.	 MEMBRO (SUPLENTE): UESLEI DE OLIVEIRA SILVA;
4.	 MEMBRO (SUPLENTE): ADEMIR MARTINS GOUVEIA;
5.	 MEMBRO (SUPLENTE): DIRCEU POLETINI.
Art. 2º- A partir da publicação desta Portaria, ficam os membros acima citados designados para dar continuidade aos 
trabalhos referente aos processos de licitação em andamento.
 Art. 3º - A comissão permanente acima deverá se reunir sempre em número de 03 (três), membros, no mínimo, 
quando solicitado pelo setor competente e/ou definidos em editais específicos, realização dos testes das amostras, 
emissão de laudo de aprovação ou reprovação do produto, para proceder a analise dos documentos, julgar as 
propostas apresentadas, emitirem pareceres, encaminhando em seguida a documentação ao Prefeito Municipal, para 
as devidas providências. 
Art. 4º - Os serviços prestados pela comissão permanente de Abertura, julgamento e atividades afins para os 
processos licitatório do exercício de 2019 (período de 02/01/2019 até 31/12/2019), serão considerados de relevância 
e, porém sem quaisquer ônus para a municipalidade.
Art. 5º - Ficam delegados ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, poderes para baixar editais, assinar 
avisos e demais documentos dela decorrentes, bem como sua execução e coordenação.
Art. 6º - Em função da complexidade da análise de qualquer nomenclatura do objeto solicitado para licitar, a comissão 
caso necessário for poderá solicitar orientação e apoio de técnicos e especialistas quando julgar necessário.
Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia dois de janeiro de 
2019.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná aos dois dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil de dezenove.
Cumpra-se Registre-se Publique-se
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
SÚMULA: Nomeia comissão permanente de abertura, julgamento e atividades afins, nos processos de licitação, para 
o exercício de 2019, nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL E/OU ELETRÔNICO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES -Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas 
atribuições legais e, tendo em vista o disposto na Lei n.º 10.520 de 17/07/2002, Decreto Municipal n.º 030/2006, 
Lei Federal 8.666/1993, demais Legislação da esfera Federal, Municipal ou Estadual pertinente a matéria em vigor.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar e nomear Pregoeiros, Representantes e Encarregados de Apoio, nos processos licitatórios nas 
modalidades de PREGÃO PRESENCIAL E/OU PREGÃO ELETRÔNICO, abertos e julgados pelo Município de 
Francisco Alves - Estado do Paraná, realizados durante o exercício de 2019, período de (02/01/2019 até 31/12/2019), 
conforme segue;
1.	 PREGOEIRO TITULAR - DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO;
2.	 PRIMEIRO PREGOEIRO SUPLENTE- ANDRÉ LUIS CRIPA;
3.	 SEGUNDO PREGOEIRO SUPLENTE – UESLEI DE OLIVEIRA SILVA;
4.	 TERCEIRO PREGOEIRO SUPLENTE – OSMAR DIAS VICENTE;
5.	 EQUIPE DE APOIO: DIRCEU POLETINI, SILVIO PAULINI, ADEMIR MARTINS GOUVEIA, 
ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA, MARCIA REGINA AMADEU PORTO.
Art. 2º- A partir da publicação desta Portaria, ficam os membros acima citados designados para dar continuidade aos 
trabalhos referente aos processos de licitação em andamento. 
Art. 3º - O pregoeiro e membro de equipe de apoio deverão se reunir quando solicitado pelo setor competente e/ou 
definidos em editais específicos, realização dos testes das amostras, emissão de laudo de aprovação ou reprovação 
do produto, para proceder a analise dos documentos, julgar as propostas apresentadas, emitir parecer, encaminhando 
em seguida a documentação ao Prefeito Municipal, para as devidas providências.
Art. 4º - Os serviços prestados pelos pregoeiros e demais membros da equipe de apoio na realização de suas 
atividades afins para os processos licitatório do exercício de 2019, período de (02/01/2019 até 31/12/2019), serão 
considerados de relevância, porém, sem quaisquer ônus para a municipalidade.
 Art. 5º - O pregoeiro poderá solicitar orientação, comissão especial e apoio de demais técnicos e especialistas quando 
julgar necessário, em função da complexidade da analise do objeto solicitado.
Art. - 6º Ficam delegados ao Pregoeiro, poderes para baixar edital, assinar avisos e demais documentos dela 
decorrentes, bem como sua execução e coordenação.
Art. - 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro do 
ano de dois mil e dezenove.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná aos dois dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Cumpra-se Registre-se Publique-se
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA N. º 003  DE 02 DE JANEIRO DE 2019
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, resolve, 
EXONERAR:
A pedido, NERCY FERREIRA DIAS, portadora da cédula de Identidade RG Nº 3.093.257-9, expedida pela SSP/PR, 
devidamente inscrito no CPF sob nº 488.265.709-06, ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretária 
Municipal de Educação e Cultura, símbolo CC1, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, conforme anexo I da Lei Municipal nº 728/2011 de 11 de julho de 2011. 
A partir da presente data a servidora deverá se apresentar a Secretaria de Estado da Educação do Paraná, 
considerando o fim da disponibilidade para o município, para fins de reintegração de posse ao cargo de origem.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01/01/2019.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 02/2019
Nomeia Comissão de Recebimento de Bens Móveis e Imóveis da Câmara Municipal de Ivaté.
O  Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
por lei, e em observância ao Art. 15, §8º da Lei 8666/93:
RESOLVE:
Art. 1°. Nomear a Comissão de Recebimento de Bens Móveis e Imóveis  da Câmara Municipal de Ivaté – PR para o 
exercício de 2019, com a seguinte composição:
COMISSÃO	 NOME	 CPF	
PRESIDENTE	 Diames da silva Dias	 021.036.039-90	Servidor Efetivo
SECRETÁRIO	 Américo Fernandes Lopes	 021.679.469-29	Servidor Efetivo
MEMBRO	 Paulo Cezar Henrique	 570.969.619-68	Servidor Efetivo
Art. 2º. A comissão terá atribuições de acompanhar o recebimento e o registro dos bens móveis e imóveis da Câmara 
Municipal, para o exercício de 2019.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Ivaté, 02 de janeiro de 2019.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 03, de 02 de janeiro de 2019
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições; 
R E S O L V E :
Art. 1º. Nomear a Comissão Permanente de Licitações, a qual será responsável por todos os atos necessários ao 
processo licitatório, que a Lei 8666/93 assim prever, com vigência até 31/12/2019.
Art. 2º. Ficam designados os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de Licitações e, suas 
respectivas funções, quais sejam:
a) Américo Fernandes Lopes - Presidente
b) Paulo Cezar Henrique - Membro
c) Diames da Silva Dias- Membro 
Art. 3º. Fica designada como membro suplente a servidora Crislaine Ruiz Lima.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se  disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2019.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 01/2019
Dispõe sobre designação de servidor efetivo para cargo de provimento em comissão,  na forma que se especifica.
MISAEL ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº. 468/2008 de 31 de outubro de 2008 e  
635/2013 de 21 de agosto de 2013,
R E S O L V E
Art. 1˚. Fica designado, o servidor público municipal efetivo DIAMES DA SILVA DIAS, portador da cédula de identidade 
RG. n˚ 6.960.683-0/PR e do CPF/MF. n˚021.036.039-90, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO da Câmara Municipal de Ivaté, símbolo CC-2, Anexo II da Resolução nº 
01/2012 e Lei Municipal nº 625/2012 e concedida Função Gratificada (FG) de 20% sobre o salário base do servidor.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e vigerá até 
a data de 31 de dezembro de 2020.
Gabinete da Presidência, aos 02 dias do mês de janeiro de 2019.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 04/2019
Designa pregoeiro e equipe de apoio para atuar em licitações na modalidade pregão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Designar PAULO CEZAR HENRIQUE, RG n.º 4.028.778-7/PR e CPF n.º 570.969.619-68, como PREGOEIRO, 
para atuar em licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Câmara Municipal de Ivaté, no exercício do ano de 2019. 
Art. 2.º- Designar como membros da EQUIPE DE APOIO do Pregoeiro, os servidores abaixo relacionados:
DIAMES DA SILVA DIAS
AMERICO FERNANDES LOPES
CRISLAINE RUIZ LIMA
Art. 2.º- CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, porém, sem ônus ao 
Município.
Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, aos 02 dias do mês de janeiro do ano 2019.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 251/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora BRUNA ARANTES DE OLIVEIRA BRASSO, de acordo com 
o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora BRUNA ARANTES DE OLIVEIRA BRASSO, portador do RG: 10.020.971-3 SSP/
PR e CPF 063.934.099-75, sendo de 20 (Vinte) dias de descanso a se cumprir entre os dias 02 a 21 de janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com efeitos em 30/12/2018, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 21 dias do mês de dezembro do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Pérola
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N.º 001/2019.
DATA: 02 de janeiro de 2019.
SÚMULA: Dispõe sobre a composição da Comissão Permanente de Licitações Públicas, para o exercício de 2019 
e dá outras providências.                               
O Presidente da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art 1º.) Designar os membros adiante relacionados, para sob a presidência do primeiro e secretariado pelo segundo, 
comporem a Comissão Permanente de Licitações Públicas da Câmara Municipal de Pérola, como segue:
•	 SANDRA REGINA DE OLIVEIRA TORBES BISARRI – CPF – 006.439.229-54
•	 VALMIR ANTONINI DA SILVA – CPF – 014.469.179-59 
•	 ALMIRIO FRANCISCO DO NASCIMENTO – CPF – 234.483.939-91
Art. 2º.)    A Comissão ora designada, reunir-se-á tantas vezes quantas necessário for, na forma da legislação vigente, 
e quando convocada pelo Chefe do Legislativo Municipal.
Art.3º.) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada em especial a portaria n.º 001/2018 
de 13 de março de 2018.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 02 dias do mês de janeiro de 2019.
LINDOLFO BAZOTI FILHO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná	  
PORTARIA Nº 2712/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Conceder férias ao Senhor HENRIQUE FRANCO DA CONCEIÇÃO, Conselheiro Tutelar, portador do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 067.340.759-40 e carteira de identidade RG sob nº 9.843.384-8 SSP-PR, conforme 
Alteração pela Lei nº. 445/2013 com data de 14 de fevereiro de 2013, sobre o artigo 12° da Lei Municipal Lei nº. 
253/2010, relativas ao período aquisitivo 2018/2019, a partir de 04 (quatro) de janeiro de 2019 devendo o mesmo 
retornar as suas funções normais no dia 02 (dois) de fevereiro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2714/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
CONCEDER Auxilio Doença a funcionária Publica Senhora MARIA DE LOURDES DO AMARAL GONÇALVES, 
portadora da carteira de identidade RG sob nº. 5.878.625-0 SSP/PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 
272.758.208-03 nomeado pelo Decreto 203/2009 para o Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com base no 
atestado médico apresentado, a partir de 06 (seis) de dezembro de 2018, com encargos a serem suportados pelo 
município.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2713/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor JOÃO BATISTA CIDADE, portador do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 014.342.959-07e carteira de identidade RG sob nº 1.351.466 SSP-PR, com matricula 2913, 
correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 02 (dois) a 21(vinte e um) de janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 001/2019
Regulamenta o lançamento e o pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, da 
Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP e da Taxa de Coleta de Lixo, referentes ao 
exercício de 2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais; 
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 380, de 30 de setembro de 2014, a Lei Complementar nº 387, de 12 de 
novembro de 2014, a Lei Complementar nº 405, de 18 de novembro de 2015, a Lei Complementar nº 440, de 28 de 
setembro de 2017 e o Decreto nº 289, de 11 de dezembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica procedido o lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, da 
Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública – COSIP dos imóveis territoriais e da Taxa de Coleta de 
Lixo, para o exercício de 2019, como forma de notificação dos tributos, mediante publicação do presente Decreto no 
Órgão Oficial do Município e do Edital de Lançamento no site do Município de Umuarama www.umuarama.pr.gov.br.
§ 1º Os boletos referentes aos imóveis prediais serão entregues nas respectivas residências, pela Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT, até o dia 08 de fevereiro de 2019, ficando à disposição dos contribuintes na Prefeitura 
Municipal os que não tiverem sido entregues até referida data.
§ 2º Os boletos referentes aos imóveis territoriais estarão à disposição dos respectivos contribuintes na Prefeitura 
Municipal, a partir de 14 de janeiro de 2019.
§ 3º As segundas vias dos boletos poderão ser emitidas através do endereço eletrônico www.umuarama.pr.gov.br, no 
link 2ª via do carnê de IPTU.
§ 4º Os boletos do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU do exercício de 2019 serão impressos somente com a 
parcela de cota única com opção de desconto de 6% e 3%, estas acrescidas da primeira parcela, para aqueles que 
fizerem a opção de pagamento em 10 (dez) vezes sem desconto.
§ 5º Caso o contribuinte opte em realizar o pagamento em 10 (dez) vezes, sem desconto, deverá retirar na Prefeitura 
os boletos respectivos para pagamento das demais parcelas, ou imprimir diretamente no site www.umuarama.pr.gov.br.
Art. 2º Para o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, taxas agregadas e contribuições serão 
concedidos os seguintes descontos e prazos:
I - desconto de 6% (seis por cento) sobre o valor do lançamento para pagamento em cota única, com vencimento em 
15 de fevereiro de 2019;
II – desconto de 3% (três por cento) sobre o valor do lançamento para pagamento com vencimento em 15 de março 
de 2019;
III – sem desconto, para pagamento em 10 (dez) parcelas mensais consecutivas, a partir de 15 de março de 2019.
Art. 3º Ficam autorizados a receber o pagamento dos tributos de que trata este Decreto todos os agentes 
arrecadadores conveniados com o Município de Umuarama.
Art. 4º Para ter direito à isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo, os 
contribuintes que se enquadrem nas condições previstas na Lei Complementar nº 380/2014 e suas alterações, 
deverão requerê-la no período de 01 de março a 31 de maio de 2019, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal.
§ 1º A isenção que trata o caput deste artigo abrange tão somente os tributos do exercício de 2019.
§ 2º O pedido de que trata o caput deste será analisado durante o exercício de 2019.
§ 3º Na hipótese de indeferimento do pedido de que trata o caput deste artigo, os tributos ficam sujeitos à multa, juros 
de mora e atualização monetária, a partir da data de notificação do indeferimento.
Art. 5º O não pagamento dos tributos nos prazos estabelecidos neste Decreto acarretará a incidência das penalidades 
tributárias cabíveis.
Art. 6º Os tributos lançados por este Decreto, que não forem pagos até o final do exercício de 2019, serão considerados 
vencidos integralmente na data da primeira parcela vencida e não paga.
Art. 7º Eventual pedido de revisão ou impugnação do lançamento deverá ser formalizado, mediante requerimento 
fundamentado, no Setor de Protocolo do Município, até o dia 15 de março de 2019. 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 162/2018, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA TÂNIA REGINA CAMILO PÃOEAGUA DO CARGO 
DE PROVIMENTO EFETIVO DE PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, CONSIDERANDO:
a)	 O Requerimento protocolado sob nº 253/2018, na data de 14 de dezembro de 2018;
b)	 A concessão de Aposentadoria por Tempo Contribuição, conforme Benefício nº 187.251.778-9, Espécie 57, 
pelo RGPS.
RESOLVE:
Art. 1° – EXONERAR a Servidora TÂNIA REGINA CAMILO PÃOEAGUA, inscrita na Cédula de Identidade com RG 
sob n.º 4.253.488-3 SSP/PR e CPF sob n.º 742.552.509-00, do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL, a partir de 02 de janeiro de 2019.
Art. 2º - Declarar a vacância do cargo público em virtude do que dispõe o artigo anterior.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de dezembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 163/2018, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA ROSELI APARECIDA SERIGIOLI SILVA DO CARGO 
DE PROVIMENTO EFETIVO DE PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, CONSIDERANDO:
a)	 O Requerimento protocolado sob nº 255/2018, na data de 17 de dezembro de 2018;
b)	 A concessão de Aposentadoria por Tempo Contribuição, conforme Benefício nº 186.176.876-9, Espécie 
57, pelo RGPS.
RESOLVE:
Art. 1° – EXONERAR a Servidora ROSELI APARECIDA SERIGIOLI SILVA, inscrita na Cédula de Identidade com RG 
sob n.º 4.233.385-9 SSP/PR e CPF sob n.º 016.893.519-86, do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL, a partir de 02 de janeiro de 2019.
Art. 2º - Declarar a vacância do cargo público em virtude do que dispõe o artigo anterior.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de dezembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 04, de 02 de janeiro de 2019
EMENTA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora da Câmara Municipal e dá outras providencias. 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e atendendo ao que dispõe o Art. 32, inciso III, letra “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Terra 
Roxa,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias a Servidora Eliane Romanzin, brasileira, portadora do RG. 8.147.480-0, residente e domiciliada 
a Rua Ida Grassmann Dias, nº. 22, Bairro Jardim Europa, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor Legislativo Símbolo CC-04 do Poder Legislativo Municipal do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
relativo ao período aquisitivo de 02 de janeiro de 2018 a 01 de janeiro de 2019, que serão gozadas no período de 02 
a 21 de janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e dezenove.
JÉSSICA DA COSTA SERRA
Presidente da Câmara Municipal	

CÂMARA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 03, de 02 de janeiro de 2019
EMENTA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora da Câmara Municipal e dá outras providencias. 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e atendendo ao que dispõe o Art. 32, inciso III, letra “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Terra 
Roxa,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias a Servidora GABRIELA DA SILVA SACOMANO, brasileira, casada, portadora do RG sob nº. 
28.365.858-7, residente e domiciliada a Avenida Getúlio Vargas, nº. 1040, ocupante do Cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor Legislativo Símbolo CC-04 do Poder Legislativo Municipal do Município de Terra Roxa, Estado 
do Paraná, relativo ao período aquisitivo de 02 de janeiro de 2018 a 01 de janeiro de 2019, que serão gozadas no 
período de 02 a 21 de janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e dezenove.
JÉSSICA DA COSTA SERRA
Presidente da Câmara Municipal	
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prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2018.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 085/2018.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONSIGNATÁRIA: CICAVEL - CIRURGICA CASCAVEL - EIRELI - EPP, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 76.345.370/0001-22.
OBJETO: A FINALIDADE DA PRESENTE ATA É O REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES, MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, E 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, A SEREM UTILIZADOS PELA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 63.400,00 (SESSENTA E TRÊS MIL E QUATROCENTOS REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 04-ATADURAS
ITEM	 DECRIÇÃO	 UND	 QTDE	 VL UNIT R$	 VL TOTAL R$	 MARCA
1	 ATADURA DE CREPE 13FIOS 06CMX4,5MT. 	 DZ	 2000	 6,33	 12.660,00	 ERIMAX
2	 ATADURA DE CREPE 13FIOS 10CMX3,0MT. 	 ROLO	 2000	 2,04	 4.080,00	 ERIMAX
3	 ATADURA DE CREPE 13FIOS 15CMX3,0MT. 	 ROLO	 2000	 3,18	 6.360,00	 ERIMAX
4	 ATADURA DE CREPE 13FIOS 20CMX1,8MT. 	 ROLO	 3000	 6,82	 20.460,00	 ERIMAX
5	 ATADURA DE CREPE 13FIOS 30CMX1,80MT.	 ROLO	 10	 24,67	 246,70	 ERIMAX
6	 ATADURA GESSADA GIRO INGLES 10CMX3MT. C/20	 CX	 4	 66,00	 264,00	 CREMER
7	 ATADURA GESSADA GIRO INGLES 15CMX3MT.C/20	 CX	 4	 88,00	 352,00	 CREMER
8	 MALHA TUBULAR PARA GESSO 	 ROLO	 1	 8,00	 8,00	 NEVE
9	 ALGODÃO ORTOPÉDICO 	 UNID	 1	 4,40	 4,40	 NEVE
10	 CAMPO OPERATORIO 45x50 alva 10 gr não esteril c/ 50	 PCT	 10	 92,88	 928,80	 POLARFIX
11	 COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 13FIOS C/500 PESO NÃO INFERIOR A 490 GR	 PCT	 1000	 16,80	 16.800,00	
MEDPLUS
12	 COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 EST.13FIOS C/10	 PCT	 1000	 0,49	 490,00	 POLARFIX
13	 GAZE TIPO QUEIJO 91X91 13FIOS PESO NÃO INFERIOR A 1.6 KG	 ROLO	 15	 49,74	 746,10	 MEDBLANC
Francisco Alves-PR, 28 de dezembro de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2018.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 085/2018.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONSIGNATÁRIA: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 27.330.224/0001-99.
OBJETO: A FINALIDADE DA PRESENTE ATA É O REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES, MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, E 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, A SEREM UTILIZADOS PELA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 103.020,00 (CENTO E TRÊS MIL E VINTE REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 11-EQUIPAMENTOS
ITEM	 DECRIÇÃO	 UND	 QTDE	 VL UNIT R$	 VL TOTAL R$	 MARCA
1	 MASCARA ALTA CONC.AD.NAO REINALACAO C/RESERV. (TIPO HUDSON)	 UND	 50	 21,17	 1058,5	 MD
2	 MASCARA ALTA CONC.INF.NAO REINALACAO C/RESERV. (TIPO HUDSON)	UND	 50	 25,20	 1.260,00	 MD
3	 MOCHILA VERMELHA TRANSP.MAT.EMERGENCIA LOGO SAMU	 UND	 4	 189,01	 756,04	 RESGATE
4	 MULETA AXILAR EM ALUMINIO M	 PAR	 2	 117,89	 235,78	 INDAIA
5	 TALA FACIL EM E.V.A - 53X08 - P (AZUL)	 UND	 4	 12,2	 48,80	 RESGATE
6	 TALA FACIL EM E.V.A - 63X09 - M (LARANJA)	 UND	 4	 14,54	 58,16	 RESGATE
7	 TALA FACIL EM E.V.A - 86X10 - G (VERDE)	 UND	 4	 15,98	 63,92	 RESGATE
8	 TALA METALICA 12X180MM C/ESPUMA C/12	 PCT	 6	 1,88	 11,28	 MSO
9	 TALA METALICA 12X250MM C/ ESPUMA C/12	 PCT	 2	 1,03	 2,06	 MSO
10	 COLETE KAD IMOBILIZAÇÃO 	 UND	 5	 234,92	 1174,60	 RESGATE
11	 MACA PARA AMBULÃNCIA, RODÍZIOS COM ROLAMENTOS BLINDADOS, BANDA EMBORRACHADA E SISTEMA DE FREIOS, COM DIÂMETRO DE 127 MM. 
RESPALDO AJUSTÁVEL(CABECEIRA) COM SEIS POSIÇÕES RECLINÁVEIS. CAPACIDADE DE CARGA ESTÁTICA DE 300KG E CARGA DINÂMICA DE 150KG. ESTRUTURA 
EM DURALUMÍNIO COM UNIÕES DE ENCAIXE E COMPONENTES EM POLÍMEROS DE ALTA TENACIDADE. NÃO UTILIZA SOLDA. ALÇAS LATERIAS BASCULANTES 
COM SISTEMA DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO. COLCHONETE REVESTIDO EM MATERIAL IMPERMEÁVEL, AUTO EXTINGUÍVEL, COSTURADO ELETRONICAMENTE. 
CINTOS DE SEGURANÇA COM SISTEMA 4 PONTAS E ENGATES AUTOMOTIVOS. SISTEMA DE SEGURANÇA AUTOMATICO QUE IMPEDE QUEDAS ACIDENTAIS. SISTEMA 
DE ANCORAGEM (FIXAÇÃO) COMPLETO PARA INSTALAÇÃO EM AMBULÃNCIAS. PRODUZIDA DE ACORDO COM O VEÍCULO A SER UTILIZADA. EQUIPAMENTO NÃO 
HABILITADO PARA UTILIZAÇÃO EM SALAS DE RESSONÃNCIA MAGNÉTICA.  FECHAMENTO BI-ARTICULADO, REDUZ O ESFORÇO DURANTE AS OPERAÇÕES DE 
ENTRADA OU RETIRADA DO PACIENTE DA AMBULÂNCIA. CAPACIDADE ESTÁTICA DE 300 KG E DINÂMINCA DE 150 KG, DOIS ANOS DE ASSISTÊNCIA E REPAROS.	 UND	
5	 4.333,30	 21.666,50	 SITMED
12	 Prancha Maca Plástico com imobilizador de cabeça e cinto tipo aranha	 UND	 7	 840,82	 5885,74	 RESGATE
14	 Reservatório para Ambu Adulto	 UND	 50	 49,09	 2454,50	 PROTEC
15	 Reservatório para Ambu INFANTIL	 UND	 50	 49,30	 2.465,00	 PROTEC
16	 MASCARA CPAP NASAL 	 UND	 2	 22,41	 44,82	 RESMED
17	 DRENO DE TORAX Nº 18 20 25 36 38 40 SENDO 5 DE CADA TAMANHO	 UND	 30	 7,88	 236,40	 LAC-MEDICAL
18	 VIDRO COLETOR PARA DRENO DE TORAX	 UND	 10	 20,79	 207,90	 BIONAL
 TOTAL DO LOTE	  	  	  	  	  37.630,00	  
LOTE  12 -  MAT./EQUIP.  ODONTOLOGICO 
ITEM	 PRODUTO	 UND	 QTDE	  UNIT R$	 VL TOTAL R$	 MARCA
1	 ACIDO FOSFORICO 37%  C/ 3	 PCT	 20	 6,90	 138,00	 MAQUIRA
2	 ADESIVO FOTO MONOC. C/ 5 ML 	 FR	 7	 20,00	 140,00	 4 ML DENTSPLY
3	 AGULHA GENGIVAL 30G CURTA C/ 100	 CX	 9	 58,50	 526,50	 INJECTA
4	 AGULHA GENGIVAL 30G LONGA C/ 100	 CX	 4	 61,33	 245,32	 INJEX
5	 AGULHA GENGIVAL EXTRA CURTA 30G C/ 100	 CX	 4	 61,33	 245,32	 INJEX
6	 ALAVANCA SELDIN ADULTO RETA 	 UND	 6	 38,87	 233,22	 GOLGRAN
7	 ALGODAO ROLETE C/ 100	 PCT	 75	 1,75	 131,25	 SSPLUS
8	 ALVEOLOTOMO CURVO PINCA GOIVA 	 UND	 5	 112,05	 560,25	 QUINELATO
9	 ANEST.LIDOCAINA 2%+NOREPINEFRINA C/VASO CARPULE (LIDOSTESIN) C/ 50	 CX	 13	 103,79	 1349,27	 DLA/
LIDOSTESIN
10	 ANEST.MEPIVAC.2%+EPINEFRINA C/VASO CARPULE MARRON (MEPIADRE) C/ 50	 CX	 7	 152,85	 1069,95	 DFL/
MEDIADRE
11	 ANESTESICO TOPICO TUTI-FRUTI 12GR	 TB	 13	 13,11	 170,43	 DFL
12	 AVENTAL MANGA LONGA C/BOTAO TAM. M   C/ 10	 PCT	 1	 15,29	 15,29	 ANADONA
13	 BANDA MATRIZ 05MM 	 UND	 11	 2,36	 25,96	 MAQUIRA
14	 BANDA MATRIZ 07MM	 UND	 11	 2,36	 25,96	 MAQUIRA
15	 BANDEJA 22X12X1,5CM 	 UND	 8	 43,59	 348,72	 FAVA
16	 BANDEJA 30X20X04CM 	 UND	 19	 54,91	 1043,29	 TA/FAMI
17	 BANDEJA 40X29X01 	 UND	 18	 133,98	 2.411,64	 FAVA/45X32X4,5
18	 BICARBONATO DE SODIO AIRON MORANGO/NATURAL ENV.40GR C/ 15	 CX	 3	 87,27	 261,81	 MAQUIRA/AIRON
19	 BROCA CARBIDE CA Nº.01 	 UND	 10	 3,36	 33,60	 KAVO
20	 BROCA CARBIDE CA Nº.02 	 UND	 10	 4,87	 48,70	 KAVO
21	 BROCA CARBIDE CA Nº.03 	 UND	 10	 4,93	 49,30	 KAVO
22	 BROCA CARBIDE CA Nº.04 	 UND	 10	 7,89	 78,90	 KAVO
23	 BROCA CARBIDE CA Nº.06 	 UND	 10	 5,59	 55,90	 KAVO
24	 BROCA CARBIDE CA Nº.08 	 UND	 10	 7,52	 75,20	 KAVO
25	 BROCA CARBIDE CA Nº.09 	 UND	 10	 7,06	 70,60	 KAVO
26	 BROCA CARBIDE CA Nº.1/2 	 UND	 10	 3,71	 37,10	 KAVO
27	 CABO P/ ESPELHO CROMADO REDONDO 	 UND	 5	 1,51	 7,55	 GOLGRAN
28	 CANETA ALTA ROTAÇÃO + MICRO MOTOR + CONTRA ÂNGULO + PEÇA RETA	 KIT	 3	 2.313,93	 6.941,79	
KAVO
29	 CIMENTO INTERMEDIARIO (IRM)	 KIT	 7	 91,05	 637,35	 DENTSPLY
30	 CIMENTO OBTURADOR PROVISORIO 20G 	 UND	 8	 10,59	 84,72	 MAQUIRA
31	 CINTA PROFILÁTICA C/ 10UND	 UND	 18	 3,62	 65,16	 TDV
32	 CLOREXIDINA GEL 2% C/ 3GR	 UND	 4	 17,93	 71,72	 MAQUIRA
33	 CREME DENTAL MENTA C/50 GR.	 TB	 3	 2,08	 6,24	 ICE FRESH
34	 CUNHA DE MADEIRA COLORIDA C/ 100	 CX	 6	 8,73	 52,38	 IODONTOSUL
35	 CURETA GOLDMANFOX Nº 01 	 UND	 10	 13,49	 134,90	 MILLENNIUM
36	 CURETA GRACEY 11-12 	 UND	 3	 20,76	 62,28	 GOLGRAN
37	 CURETA GRACEY 17-18 	 UND	 3	 22,83	 68,49	 GOLGRAN
38	 CURETA MC CALL N°13/14 	 UND	 6	 20,76	 124,56	 GOLGRAN
39	 CURETA MC CALL N°17/18	 UND	 10	 20,20	 202,00	 GOLGRAN
40	 DESCOLADOR MOLT SIMPLES 	 UND	 5	 39,38	 196,90	 GOLGRAN
41	 DESTILADOR 4 LITROS BIOAQUA	 UND	 3	 2.415,36	 7.246,08	 S A E V O /
DESTILADOR BIOAQUA
42	 ESCAVADOR DE DENTINA Nº 05	 UND	 3	 12,01	 36,03	 GOLGRAN
43	 ESCAVADOR DE DENTINA Nº 11,5 	 UND	 3	 18,68	 56,04	 GOLGRAN
44	 ESCAVADOR DE DENTINA Nº 14 	 UND	 3	 18,68	 56,04	 GOLGRAN
45	 ESCAVADOR DE DENTINA Nº 17 	 UND	 6	 13,49	 80,94	 GOLGRAN
46	 ESCAVADOR DE DENTINA Nº 18 	 UND	 6	 12,95	 77,70	 GOLGRAN
47	 ESCAVADOR DE DENTINA Nº 19 	 UND	 3	 12,98	 38,94	 GOLGRAN
48	 ESCAVADOR DE DENTINA Nº 20 	 UND	 3	 16,95	 50,85	 GOLGRAN
49	 ESCOVA DE ROBSON PLANA BRANCA C/A 	 UND	 200	 2,17	 434,00	 MICRODONT
50	 ESPATULA Nº 72 DUPLA	 UND	 8	 14,65	 117,20	 TRINKS
51	 ESPATULA THOMPSON Nº.02 	 UND	 6	 77,92	 467,52	 MILLENNIUM
52	 ESPATULA THOMPSON Nº.04 	 UND	 6	 97,18	 583,08	 GOLGRAN
53	 ESPATULA THOMPSON Nº.06 	 UND	 6	 47,65	 285,90	 MILLENNIUM
54	 ESPELHO BUCAL N°.05 	 UND	 20	 4,02	 80,40	 MIRAGE
55	 ESPONJA HEMOSTATICA HEMOSPON C/ 10	 CX	 4	 29,56	 118,24	 MAQUIRA
56	 EVIDENCIADOR DE PLACA EVIPLAC PASTILHA C/ 60	 CX	 7	 15,01	 105,07	 IODONTOSUL
57	 FICHA CLINICA DUPLA C/ 100	 PCT	 10	 22,27	 222,70	 DMS
58	 FIO DE SEDA 3-0 C/AG 1,7CM X 3/8 CIRC.TRG. 45CM C/ 24	 CX	 7	 25,26	 176,82	 ACE/TECHNOFIO
59	 FIO DE SEDA 4-0 C/AG 1,7CM X 1/2 CIRC.TRG. 45CM (TRANCADA) C/ 24	 CX	 2	 24,77	 49,54	 TECHENEW
60	 FIO DENTAL 100MT.	 UND	 6	 3,04	 18,24	 MEDFIO
61	 FLUOR GEL ACIDULADO TUTTI FRUTTI 200ML 	 FR	 9	 5,71	 51,39	 IODONTOSUL
62	 FLUOR GEL NEUTRO TUTTI-FRUTTI 200ML	 FR	 9	 5,80	 52,20	 IODONTOSUL
63	 FORCEPS ADULTO Nº  01 	 UND	 3	 13,68	 41,04	 GOLGRAN
64	 FORCEPS ADULTO Nº  17 	 UND	 1	 127,37	 127,37	 GOLGRAN
65	 FORCEPS ADULTO Nº  18L 	 UND	 3	 75,43	 226,29	 ABC
66	 FORCEPS ADULTO Nº  18R 	 UND	 2	 75,37	 150,74	 ABC
67	 FORCEPS ADULTO Nº  69 	 UND	 4	 74,57	 298,28	 ABC
68	 FORCEPS ADULTO Nº 150 	 UND	 3	 62,33	 186,99	 QUINELATO
69	 FORCEPS ADULTO Nº 151 	 UND	 4	 75,10	 300,40	 QUINELATO
70	 FORCEPS INFANTIL Nº  27 	 UND	 5	 66,41	 332,05	 GOLGRAN
71	 FORCEPS INFANTIL Nº 69 	 UND	 5	 77,20	 386,00	 GOLGRAN
72	 FORCEPS INFANTIL Nº.  01 	 UND	 5	 73,45	 367,25	 GOLGRAN
73	 FORCEPS INFANTIL Nº.  44 	 UND	 5	 116,24	 581,20	 GOLGRAN
74	 FORCEPS INFANTIL Nº.  46 	 UND	 5	 80,64	 403,20	 GOLGRAN
75	 FORCEPS INFANTIL Nº.  65 	 UND	 5	 71,04	 355,20	 GOLGRAN
76	 FORMOCRESOL C/ 10ML	 UND	 4	 5,19	 20,76	 MAQUIRA
77	 FOTOPOLIMERIZADOR SEM FIO	 UND	 3	 608,78	 1826,34	 SCHUSTER
78	 HIDROCORTISONA+NEOMIC+POLIMIXINA SOL OTOLOG 10ML 	 FR	 3	 13,40	 40,20	 FARMOQUIMICA
79	 HIDROXIDO DE CALCIO P.A C/ 10GR 	 UND	 4	 6,43	 25,72	 MAQUIRA
80	 HIDROXIDO DE CALCIO RADIOPACO 	 KIT	 6	 25,19	 151,14	 T E C H E N E W /
HYDCAL
81	 INDICADOR BIOLOGICO 24HORAS (SP 20)	 UND	 10	 17,42	 174,20	 MAQUIRA
82	 IONOMERO DE VIDRO R A3 	 KIT	 24	 75,39	 1809,36	 FGM/MAXXIONR
83	 KIT DE HIGIENE ORAL INFANTIL 	 KIT	 1.500	 10,94	 16.410,00	 MEDFIO
84	 KIT PONTA DE SILICONE POLIMENTO E ACABAMENTO DE RESINA C/ 9	 KIT	 15	 100,20	 1.503,00	 TDV
85	 MATERIAL RESTAURADO PROVISORIO 20ML (EUGENOL	 UND	 2	 16,61	 33,22	 MAQUIRA
86	 MOCHO A GAS GIRATORIO 	 UND	 1	 394,15	 394,15	 SHOPFISIO
87	 OLEO LUBRIF. ALTA/BAIXA C/ 100ML 	 FR	 2	 13,97	 27,94	 MAQUIRA
88	 OXIDO DE ZINCO C/ 50GR 	 PT	 3	 7,08	 21,24	 BIODINAMICA
89	 PAPEL CARBONO OCLUSAL AZUL E VERMELHO C/ 12	 PCT	 10	 1,11	 11,10	 A N G E L U S /
CONTACTO
90	 PARAMONO CLOROFENOL CANFORADO C/ 20ML	 UND	 2	 5,57	 11,14	 MAQUIRA
91	 PASTA PROFILATICA C/ 90GR C/ 1	 UND	 8	 7,26	 58,08	 MAQUIRA/SHINE
92	 PINCA CLINICA 318 C/ 1	 UND	 10	 14,46	 144,60	 GOLGRAN
93	 PINCEL APLICADOR FINO C/ 100	 CX	 10	 14,93	 149,30	 FGM/CAVIBRUSH
94	 PINCEL APLICADOR REGULAR C/ 100	 CX	 10	 10,31	 103,10	 FGM/CAVIBRUSH
95	 PLACA DE VIDRO 06MM 	 UND	 2	 11,32	 22,64	 DMS
96	 PONTA DIAMANTADA FG 1012 	 UND	 9	 3,11	 27,99	 MICRODONT
97	 PONTA DIAMANTADA FG 1014	 UND	 9	 3,11	 27,99	 MICRODONT
98	 PONTA DIAMANTADA FG 1014HL 	 UND	 9	 3,11	 27,99	 MICRODONT
99	 PONTA DIAMANTADA FG 1016 	 UND	 9	 3,11	 27,99	 MICRODONT
100	 PONTA DIAMANTADA FG 1016HL 	 UND	 9	 3,11	 27,99	 MICRODONT
101	 PONTA DIAMANTADA FG 1190F 	 UND	 8	 2,70	 21,60	 MICRODONT
102	 PONTA DIAMANTADA FG 1190FF 	 UND	 8	 3,11	 24,88	 MICRODONT
103	 PONTA DIAMANTADA FG 2135F 	 UND	 8	 3,11	 24,88	 MICRODONT
104	 PONTA DIAMANTADA FG 3118F 	 UND	 8	 2,55	 20,40	 MICRODONT
105	 PONTA DIAMANTADA FG 3168FF 	 UND	 8	 3,11	 24,88	 MICRODONT
106	 PONTA DIAMANTADA FG 3195F 	 UND	 8	 3,11	 24,88	 MICRODONT
107	 PONTA DIAMANTADA FG 3195FF 	 UND	 8	 3,11	 24,88	 MICRODONT
108	 PORTA AGULHA MATHIEU 14CM 	 UND	 5	 43,40	 217,00	 GOLGRAN
109	 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14CM 	 UND	 4	 45,29	 181,16	 GOLGRAN
110	 RESINA A1 ESMALTE C/ 4GR 	 SER	 7	 20,76	 145,32	 BIODINAMICA/MASTER FILL
111	 RESINA A2 ESMALTE C/ 4GR 	 SER	 7	 20,76	 145,32	 BIODINAMICA/MASTER FILL
112	 RESINA A3 ESMALTE C/ 4GR 	 SER	 5	 20,76	 103,80	 BIODINAMICA/MASTER FILL
113	 RESINA A3,5 ESMALTE C/ 4GR 	 SER	 5	 20,76	 103,80	 BIODINAMICA/MASTER FILL
114	 RESINA B1 ESMALTE C/ 4GR 	 SER	 3	 20,76	 62,28	 BIODINAMICA/MASTER FILL
115	 RESINA B2 ESMALTE C/ 4GR 	 SER	 8	 20,76	 166,08	 BIODINAMICA/MASTER FILL
116	 RESINA B3 ESMALTE C/ 4GR	 SER	 5	 20,76	 103,80	 BIODINAMICA/MASTER FILL
117	 SELADORA DE MESA P/ PAPEL GRAU CIRURGICO 	 UND	 3	 309,47	 928,41	 ECEL/SELAMAX
118	 SELANTE DE FOSSULAS E FISSURAS KIT 	 KIT	 9	 54,46	 490,14	 MAQUIRA
119	 SERINGA CARPULE C/ REFLUXO 	 UND	 11	 35,32	 388,52	 FAVA
120	 SONDA EXPLORADORA Nº 05 	 UND	 15	 14,57	 218,55	 GOLGRAN
121	 SONDA MILIMETRADA GOLDMAN FOX 	 UND	 2	 33,21	 66,42	 GOLGRAN
122	 SUGADOR DESC. ODONTOLOGICO C/ 40	 PCT	 40	 68,50	 2.740,00	 SSPLUS
123	 TESOURA IRIS CURVA 12CM 	 UND	 11	 15,90	 174,90	 GOLGRAN/11,5 CM
124	 TESOURA IRIS RETA 12CM 	 UND	 11	 19,81	 217,91	 GOLGRAN/11,5 CM
125	 TIRA DE LIXA DE ACO 4MM C/ 12	 PCT	 5	 11,55	 57,75	 FAVA
126	 TIRA DE LIXA DE ACO 6MM C/ 12	 PCT	 5	 5,50	 27,50	 MAQUIRA/AIRON
127	 TIRA DE LIXA DE POLIESTER 4MM (ACAB. E POLIM. DE RESINA) C/ 150	 CX	 10	 15,57	 155,70	 MICRODONT
128	 TIRA DE POLIESTER TRANSPARENTE C/ 50	 CX	 10	 2,49	 24,90	 QUIMIDROL/KDENT
129	 TRICRESOL FORMALINA C/ 10ML 	 UND	 4	 8,33	 33,32	 MAQUIRA
130	 ULTRASSON + JATO DE BICARBONATO	 UND	 1	 3.047,51	 3.047,51	 K O N D E N T E C H /
SCARLER JET
131	 VASELINA SOLIDA 90GR 	 UND	 2	 11,70	 23,40	 RIOQUIMICA
132	 VERNIZ C/FLUOR C/10ML (FLUORNIZ) C/ 2	 KIT	 3	 38,16	 114,48	 S S W H I T E /
FLUORNIZ
 TOTAL DO LOTE	  	  	  	  	 65.390,00	  
Francisco Alves-PR, 28 de dezembro de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 164/2018, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA MARIA APARECIDA FERREIRA DE 
SOUZA SERVIDORA DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE PROFISSIONAL 
POLIVALENTE FEMININO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, 
CONSIDERANDO:
a)	 O Requerimento protocolado sob nº 242/2018, na data de 03 de dezembro de 
2018;
b)	 A concessão de Aposentadoria por Tempo Contribuição, Espécie 42, pelo RGPS,
RESOLVE:
Art. 1° - EXONERAR a Servidora MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA, 
inscrita na Cédula de Identidade com RG sob n.º 6.718.918-3 SSP/PR e CPF sob n.º 
990.552.449-53, do cargo de Provimento Efetivo de PROFISSIONAL POLIVALENTE 
FEMININO, a partir de 02 de janeiro de 2019.
Art. 2º - Declarar a vacância do cargo público em virtude do que dispõe o artigo 
anterior.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS 
FREQUENTE COMO CURSO OPERADOR DE COMPUTADOR NA MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR LOTE.
AVISO DE LICITAÇÃO
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, 
realizar às 09h00min do dia 31 de janeiro de 2019, em sua sede à Avenida Barão 
do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-Pr, inscrito no CNPJ sob n.º 
78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade 
Pregão, tipo MENOR PREÇO (LOTE), de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho 
de 2.006, para seleção de propostas no sentido de contratar empresa especializada 
para prestação de serviços de cursos de Informática, especificadamente denominado 
CURSO OPERADOR DE COMPUTADOR, para atender a Secretaria de Assistência 
Social, no atendimento a crianças e adolescentes com idade entre 09 (nove) a 17 
(dezessete) anos que estejam em situação de vulnerabilidade social, cadastradas 
junto aos programas sociais e ao cadastro único do Município de Douradina-Pr.
O Edital nº. 86/2018 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição 
dos interessados a partir do dia 27 de dezembro de 2018, na Seção de Protocolo da 
Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 27 de dezembro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2018.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 085/2018.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONSIGNATÁRIA: HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 00.064.780/0001-33.
OBJETO: A FINALIDADE DA PRESENTE ATA É O REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES, MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, E 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, A SEREM UTILIZADOS PELA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 26.115,00 (VINTE E SEIS MIL CENTO E QUINZE REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 03-SANEANTES 
ITEM	 DECRIÇÃO	 UND	 QTDE	 VL UNIT R$	 VL TOTAL R$	 MARCA
1	 AGUA DESTILADA 5LT	 GL	 50	 8,69	 434,50	 ASFER
2	 AGUA OXIGENADA 10VOL. 1.000ML	 LT	 40	 4,64	 185,60	 FARMAX
3	 ALCOOL 70% 1.000ML	 LT	 1000	 6,48	 6480,00	 TUPI
4	 CLOREXIDINA 4% 1.000ML C/ TENSOATIVO-GLUC.CLOREXID	 LT	 20	 17,86	 357,20	 RIOQUIMICA
5	 CLOREXIDINE DEGERMANTE 2%	 LT	 20	 13,65	 273,00	 RIOQUIMICA
6	 HIPOCLORITO DE SODIO 1% 1000ML 	 LT	 60	 5,17	 310,20	 CICLO FARMA
7	 HIPOCLORITO DE SODIO 1% 5000ML 	 GL	 20	 16,54	 330,80	 CICLO FARMA
8	 PVPI DEGERMANTE 1.000ML 	 UND	 100	 20,13	 2013,00	 RIOQUIMICA
9	 PVPI TOPICO 1.000ML - 10% 	 UND	 100	 18,91	 1891,00	 FARMAX
10	 SABONETE LIQUIDO 1.000ML CLASSIC ERVA DOCE	 LT	 140	 8,76	 1226,40	 CICLO FARMA
11	 alcool gel 70% para uso tópico com glicerina 5L	 GL	 30	 61,91	 1857,30	 CICLO FARMA
12	 SABONETE LIQUIDO 5 LTS ERVA DOCE	 GL	 50	 24,82	 1241,00	 CICLO FARMA
 	  VALOR TOTAL DO LOTE	  	  	  	 16.600,00	  
 LOTE 07-SONDAS 
ITEM	 DECRIÇÃO	 UND	 QTDE	 VL UNIT R$	 VL TOTAL R$	 MARCA
1	 FIO GUIA P/ENTUBACAO 2.0MM P/SONDA (ESTILETE)	 UND	 10	 44,33	 443,30	 PORTEX
2	 FIO GUIA P/ENTUBACAO 4.0MM P/SONDA (ESTILETE)	 UND	 3	 42,00	 126,00	 PORTEX
3	 SONDA ENDOTRAQUEAL 3.0 C/BALAO	 UND	 10	 5,09	 50,90	 CIRUTI
4	 SONDA ENDOTRAQUEAL 4.0 C/ BALAO	 UND	 10	 4,48	 44,80	 CIRUTI
5	 SONDA ENDOTRAQUEAL 4,5 C/ BALAO	 UND	 10	 6,55	 65,50	 CIRUTI
6	 SONDA ENDOTRAQUEAL 5.0 C/ BALAO	 UND	 10	 6,55	 65,50	 CIRUTI
7	 SONDA ENDOTRAQUEAL 5,5 C/ BALAO	 UND	 10	 4,03	 40,30	 CIRUTI
8	 SONDA ENDOTRAQUEAL 6,0 C/ BALAO	 UND	 10	 4,80	 48,00	 CIRUTI
9	 SONDA ENDOTRAQUEAL 6,5 C/BALAO	 UND	 10	 6,55	 65,50	 CIRUTI
10	 SONDA ENDOTRAQUEAL 7,0 C/BALAO	 UND	 30	 4,37	 131,10	 CIRUTI
11	 SONDA ENDOTRAQUEAL 7,5 C/BALAO	 UND	 30	 4,37	 131,10	 CIRUTI
12	 SONDA ENDOTRAQUEAL 8,0 C/BALAO	 UND	 30	 6,55	 196,50	 CIRUTI
13	 SONDA ENDOTRAQUEAL 8,5 C/BALAO	 UND	 10	 6,55	 65,50	 CIRUTI
14	 SONDA ENDOTRAQUEAL 9,0 C/BALAO	 UND	 10	 6,55	 65,50	 CIRUTI
15	 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº.08 C/ BALAO	 UND	 10	 3,73	 37,30	 ADVANTIVE
16	 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº.10 C/ BALAO	 UND	 40	 2,69	 107,60	 ADVANTIVE
17	 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº.12 C/ BALAO	 UND	 20	 3,43	 68,60	 ADVANTIVE
18	 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº.14 C/ BALAO	 UND	 20	 2,55	 51,00	 ADVANTIVE
19	 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº.16 C/ BALAO	 UND	 40	 5,62	 224,80	 ADVANTIVE
20	 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº.18 C/ BALAO	 UND	 10	 5,01	 50,10	 ADVANTIVE
21	 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº.20 C/ BALAO	 UND	 10	 5,20	 52,00	 ADVANTIVE
22	 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº.22 C/ BALAO	 UND	 10	 13,87	 138,70	 ADVANTIVE
23	 SONDA NASOGASTRICA CURTA N°.6	 UND	 10	 0,65	 6,50	 MEDSONDA
24	 SONDA NASOGASTRICA CURTA N°.8	 UND	 10	 0,66	 6,60	 MEDSONDA
25	 SONDA NASOGASTRICA CURTA N°.10	 UND	 20	 0,92	 18,40	 MEDSONDA
26	 SONDA NASOGASTRICA CURTA N°.12	 UND	 20	 0,94	 18,80	 MEDSONDA
27	 SONDA NASOGASTRICA CURTA N°.14	 UND	 10	 0,94	 9,40	 MEDSONDA
28	 SONDA NASOGASTRICA CURTA N°.16	 UND	 10	 1,03	 10,30	 MEDSONDA
29	 SONDA NASOGASTRICA CURTA N°.18	 UND	 10	 1,07	 10,70	 MEDSONDA
30	 SONDA NASOGASTRICA CURTA N°.20	 UND	 10	 0,98	 9,80	 MEDSONDA
31	 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°.06	 UND	 60	 0,92	 55,20	 MEDSONDA
32	 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°.08	 UND	 10	 0,66	 6,60	 MEDSONDA
33	 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°.10	 UND	 10	 0,94	 9,40	 MEDSONDA
34	 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°.12	 UND	 10	 9,36	 93,60	 MEDSONDA
35	 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°.14	 UND	 10	 0,94	 9,40	 MEDSONDA
36	 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°.16	 UND	 10	 0,78	 7,80	 MEDSONDA
37	 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°.18	 UND	 10	 1,12	 11,20	 MEDSONDA
38	 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°.20	 UND	 10	 1,12	 11,20	 MEDSONDA
39	 SONDA P/ALIMENTACAO ENTERAL Nº.10	 UND	 10	 16,16	 161,60	 SOLUMED
40	 SONDA P/ALIMENTACAO ENTERAL Nº.12 C/GUIA	 UND	 10	 17,79	 177,90	 SOLUMED
41	 SONDA URETRAL EMBRAMED PEDIDO JUDICIAL POR MARCA	 UND	 5000	 1,12	 5.600,00	 MEDSONDA
42	 SONDA URETRAL N°.08	 UND	 20	 0,72	 14,40	 MEDSONDA
43	 SONDA URETRAL N°.10	 UND	 20	 0,57	 11,40	 MEDSONDA
44	 SONDA URETRAL N°.12	 UND	 1300	 0,70	 910,00	 MEDSONDA
45	 SONDA URETRAL N°.14	 UND	 20	 0,94	 18,80	 MEDSONDA
46	 SONDA URETRAL N°.16	 UND	 20	 0,97	 19,40	 MEDSONDA
47	 SONDA URETRAL N°.18	 UND	 20	 0,87	 17,40	 MEDSONDA
48	 SONDA URETRAL N°.20	 UND	 20	 0,98	 19,60	 MEDSONDA
 	  VALOR DO LOTE	  	  	  	 9.515,00	  
Francisco Alves-PR, 28 de dezembro de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2018.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 085/2018.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONSIGNATÁRIA: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 28.289.799/0001-05.
OBJETO: A FINALIDADE DA PRESENTE ATA É O REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES, MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, E 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, A SEREM UTILIZADOS PELA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 136.442,97 (CENTO E TRINTA E SEIS MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 01 MATERIAL HOSPITALAR
ITEM	 DECRIÇÃO	 UND	 QTDE	 VL UNIT R$	 VL TOTAL R$	 MARCA
1	 ABAIXADOR DE LINGUA C/100	 PCT	 80	 2,43	 194,40	 THEOTO
2	 ALGODÃO BOLA 	 UND	 100	 3,20	 320,00	 COTTON LINE
3	 ALGODAO HIDROFILO 500GR.	 RL	 100	 7,20	 720,00	 MINASREY
4	 ALMOFADA D´AGUA REDONDA	 UND	 1	 32,28	 32,28	 BIOFLORENCE
5	 ALMOTOLIA TRANSP.BICO CV 250ML	 UND	 50	 2,33	 116,50	 J. PROLAB
6	 almotolia ambar bico cv 250 ml 	 UND	 50	 2,80	 140,00	 J. PROLAB
7	 almotolia ambar bico cv 500 ml 	 UND	 50	 2,80	 140,00	 J. PROLAB
8	 ALMOTOLIA TRANSP.BICO CV 500ML	 UND	 50	 4,17	 208,50	 J. PROLAB
9	 BANDAGEM ADESIVA COR DA PELE C/500	 CX	 2	 11,29	 22,58	 LABOR IMPORT
10	 Bandagem hipo-alérgica  fita no tamanho de 12,5 m x 2,5 cm	 CX	 20	 3,04	 60,80	 NEXCARE
11	 BOLSA COLETORA DE URINA SIST.FECH.ESTERIL 2L.	 UND	 500	 3,75	 1.875,00	 DESCARPACK
12	 bolsa de urostomia 	 UND	 50	 20,55	 1.027,50	 CONVATEC
13	 BOLSA DE COLOSTOMIA 50MM DESC C/10	 PCT	 8	 8,41	 67,28	 CONVATEC
14	 CANULA DE GUEDEL NAO ESTERIL N°.0 (45MM)	 UND	 10	 2,85	 28,50	 PROTEC
15	 CANULA DE GUEDEL NAO ESTERIL N°.1 (55MM)	 UND	 10	 5,60	 56,00	 PROTEC
16	 CANULA DE GUEDEL NAO ESTERIL N°.2 (65MM)	 UND	 10	 5,60	 56,00	 PROTEC
17	 CANULA DE GUEDEL NAO ESTERIL N°.3 (80MM)	 UND	 10	 5,60	 56,00	 PROTEC
18	 CANULA DE GUEDEL NAO ESTERIL N°.4 (105MM)	 UND	 10	 5,60	 56,00	 PROTEC
19	 CANULA DE GUEDEL NAO ESTERIL Nº.05 (110MM)	 UND	 10	 4,26	 42,60	 PROTEC
20	 CLAMP UMBILICAL	 UND	 60	 0,65	 39,00	 WELLCLAMP
21	 COLETOR PERFURO CORTANTE 13LTS. 	 UND	 250	 5,14	 1.285,00	 DESCARBOX
22	 COLETOR PERFURO CORTANTE 20LTS. 	 UND	 250	 5,26	 1.315,00	 DESCARBOX
23	 Coletor Rígido para Perfurocortantes - 15 Litros (plástico)	 UND	 75	 29,88	 2.241,00	 LABOR IMPORT
24	 Coletor Rígido para Perfurocortantes - 7 Litros (plástico)	 UND	 75	 30,47	 2.285,25	 LABOR IMPORT
25	 CURATIVO ALGINATO CALCIO E SODIO 10X20CM 	 UND	 49	 19,71	 965,79	 CASEX
26	 CURATIVO HIDROCOLOIDE 10X10CM C/5	 CX	 2	 21,26	 42,52	 CASEX
27	 ELETRODO DESC. ESPUMA ADULTO/INFANTIL C/50	 PCT	 10	 4,42	 44,20	 SOLIDOR
28	 EQUIPO 2 VIAS C/CLAMP	 UND	 1600	 1,21	 1.936,00	 LABOR IMPORT
29	 EQUIPO MACROGOTAS C/ROLDANA PLAST. C/ INJETOR E FILTRO	 UND	 3000	 1,77	 5.310,00	 LABOR IMPORT
30	 EQUIPO P/NUTRICAO ENTERAL ESTERIL enteral fix air esc Ponta perfurante ISO, padrão universal com tampa protetora; câmara
de gotejamento flexível com linha indicadora do nível ideal
de solução; gotejador ajustado para 1ml= 20 gotas; tubo de PVC
na coloração azul com conector escalonado que não permite conexão intra-venosa, com tampa protetora; embalagem individual blister em papel grau cirúrgico; uso único; esterilizado 
por óxido de etileno.	 UND	 500	 1,38	 690,00	 EMBRAMED
31	 equipo especial para bomba de infusão 	 UND	 100	 1,51	 151,00	 CELM MP 20
32	 EQUIPO P/NUTRICAO ENTERAL ESTERIL	 UND	 800	 1,31	 1.048,00	 DESCARPACK
33	 ESPARADRAPO 10CMX4,5MT.	 RL	 500	 7,42	 3.710,00	 MISSNER
34	 ESPECULO  M LUBRIFICADO NAO ESTERIL COLLINS	 UND	 300	 1,82	 546,00	 ADLIN
35	 ESPECULO GINECOLOGICO G LUBRIFICADO  ESTERIL COLLINS	 UND	 200	 1,46	 292,00	 ADLIN
36	 ESPECULO GINECOLOGICO M LUBRIFICADO  ESTERIL COLLINS	 UND	 200	 1,48	 296,00	 ADLIN
37	 FITA ADESIVA 16MMX50MT. EMBALAGEM INDIVIDUAL	 RL	 500	 2,87	 1.435,00	 MISSNER
38	 FITA MICROPORE  25MMX1,0MT.	 RL	 500	 1,96	 980,00	 MISSNER
39	 FITA MICROPORE  50MMX1,0MT	 RL	 200	 3,94	 788,00	 MISSNER
40	 FITA MICROPOROSA 10CM X 10 M	 UND	 50	 11,21	 560,50	 CIEX
41	 FITA PARA AUTOCLAVE 19 X 30 EMBALAGEM INDIVIDUAL	 UND	 50	 5,88	 294,00	 MISSNER
42	 FRASCO DE ALIMENTACAO 300ML NÃO ESTÉRIL	 UND	 900	 1,40	 1.260,00	 EQUIPLEX
43	 TUBO DE LATEX FREE N° 201 AUTOCLAVEL 15 MT	 RL	 2	 29,88	 59,76	 CIRURGICA BRASIL
44	 GEL P/ULTRASSON 300GR. ECS/EEG/ULTRASSON E ECO	 FR	 20	 5,60	 112,00	 ADLIN
45	 GEL P/ULTRASSON/ECG/FISIOTERAPIA  1KG 	 UND	 3	 8,31	 24,93	 ADLIN
46	 KIT MICRO NEBULIZADOR AD.P/OXIGENIO  C/ EXT 1,5 MT	 KIT	 25	 10,57	 264,25	 PROTEC
47	 KIT MICRO NEBULIZADOR INF. P/OXIGENIO  C/ EXT 1,5 MT	 KIT	 30	 9,16	 274,80	 PROTEC
48	 LENCOL DESC. 2,10X0,90 BRANCO C/ELASTICO C/10	 PCT	 14	 14,74	 206,36	 ANADONA
49	 LENCOL DESC.DE PAPEL 50CMX50MT 100% CELULOSE 	 RL	 15	 7,14	 107,10	 FLEXPELL
50	 LENCOL DESC.DE PAPEL 70CMX50MT 100% CELULOSE	 RL	 30	 11,85	 355,50	 FLEXPELL
51	 MASCARA DESC.C/ELASTICO TRIPLA C/ CLIP NASAL C/50	 CX	 50	 4,11	 205,50	 DESCARPACK
52	 MASCARA P/INALAÇÃO ADULTO	 UND	 50	 2,54	 127,00	 PROTEC
53	 PAPEL GRAU CIRURGICO 10CMX100MT	 RL	 10	 54,17	 541,70	 ESTERILCARE
54	 PAPEL GRAU CIRURGICO 12CMX100MT	 RL	 20	 50,46	 1.009,20	 ESTERILCARE
55	 PAPEL GRAU CIRURGICO 15CMX100MT	 RL	 10	 63,34	 633,40	 ESTERILCARE
56	 PAPEL GRAU CIRURGICO 20CMX100MT	 RL	 10	 88,91	 889,10	 ESTERILCARE
57	 PAPEL GRAU CIRURGICO 30CMX100MT	 RL	 5	 183,04	 915,20	 ESTERILCARE
58	 PAPEL TOALHA BRANCO 20X21 C/1000 100% celulose 	 PCT	 700	 15,20	 10.640,00	 NOBRE
59	 SACO DE LIXO BRANCO HOSP. 30LTS C/100	 PCT	 50	 19,61	 980,50	 NECKPLAST
60	 SACO DE LIXO BRANCO HOSP. 40LTS C/100	 PCT	 50	 16,32	 816,00	 NECKPLAST
61	 SACO DE LIXO BRANCO HOSP.100LTS C/100	 PCT	 50	 36,71	 1.835,50	 NECKPLAST
62	 TOUCA DESC.C/ELASTICO	 PCT	 50	 4,23	 211,50	 SSPLUS
63	 Tiras reagentes para medição de glicose c/ 50unidades	 CX	 50	 98,06	 4.903,00	 G TECH
64	 CAMPO OPERATORIO 45X50 COM FIO RADIOPACO 20 GR	 UND	 100	 1,81	 181,00	 ERIMAR
65	 SAPATILHA DESCARTÁVEL SANFONADA (TIPO PORPÉ) C/ 100	 PCT	 450	 14,38	 6.471,00	 ANADONA
66	 máscara de alta concentração não reinalação adulto c/ reserv	 UNID	 80	 42,03	 3362,40	 PROTEC
67	 máscara de alta concentração não reinalação infantil c/ reserv	 UNID	 130	 42,03	 5463,90	 PROTEC
68	 frasco umidificador p/ oxigenio plástico 250 ml	 FR	 50	 22,19	 1109,50	 PROTEC
69	 TUBO DE SILICONE 203 AUTOCLAVE 15MTS	 PCT	 2	 137,85	 275,70	 CIRURGICA BRASIL
 	  VALOR TOTAL	  	  	  	 74.710,00	  
 LOTE 06-LUVAS	  	  	  	  	  	  
ITEM	 DECRIÇÃO	 UND	 QTDE	 VL UNIT R$	 VL TOTAL R$	 MARCA
1	 LUVA CIRURGICA ESTERIL 7,0 NAC. 6,5 INTER.	 PAR	 100	 0,95	 95	 DESCARPACK
2	 LUVA CIRURGICA ESTERIL 7,5 NAC. 7,0 INTER	 PAR	 100	 1,24	 124	 DESCARPACK
3	 LUVA CIRURGICA ESTERIL 8,0 NAC. 7,5 INTER.	 PAR	 100	 1,07	 107	 DESCARPACK
4	 LUVA CIRURGICA ESTERIL 8,5 	 PAR	 100	 1,11	 111	 DESCARPACK
5	 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM.  P C/100	 CX	 250	 26,54	 6635	 NUGARD
6	 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM.  P POWER FREE C/100	 CX	 100	 19,16	 1916	 DESCARPACK
7	 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. EP C/100	 CX	 500	 17,05	 8525	 NUGARD
8	 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. G C/100	 CX	 100	 16,13	 1613	 NUGARD
9	 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. M C/100	 CX	 250	 14,58	 3645	 NUGARD
10	 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. M POWER FREE C/100	 CX	 15	 18,02	 270,3	 DESCARPACK
11	 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. M VINIL C/100	 CX	 10	 10,87	 108,7	 DESCARPACK
 	  	  	  	  	 23150	  
 	  	  	  	  	  	  
 LOTE 08-INSTRUMENTAIS 
ITEM	 DECRIÇÃO	 UND	 QTDE	 VL UNIT R$	 VL TOTAL R$	 MARCA
1	 PINCA ALLIS 5X6 19CM	 UND	 10	 34,159	 341,59	 ABC
2	 PINCA CHERON DESC.  ESTERIL	 UND	 400	 2,10	 840,00	 ADLIN
3	 PINÇA HEMOSTATICA RETA 	 UND	 30	 18,10	 543,00	 ABC
4	 PINCA DISSECCAO RT C/SERR.14,5CM	 UND	 20	 16,77	 335,40	 ABC
5	 PINCA DT. RATO 1X2 11,5CM	 UND	 25	 13,34	 333,50	 ABC
6	 PINCA HALSTEAD MOSQUITO CV 12CM	 UND	 15	 23,82	 357,30	 ABC
7	 PINÇA ANATOMICA SERRILHADA CURVA 	 UND	 20	 16,77	 335,40	 ABC
8	 PINCA HALSTEAD MOSQUITO RT 12CM	 UND	 10	 23,82	 238,20	 ABC
9	 PINCA KELLY CV 16CM	 UND	 15	 27,63	 414,45	 ABC
10	 PINCA KELLY RT 14CM	 UND	 15	 22,54	 338,10	 ABC
11	 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 15CM	 UND	 15	 40,54	 608,10	 ABC
12	 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 16CM	 UND	 15	 31,29	 469,35	 ABC
13	 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 18CM	 UND	 15	 43,83	 657,45	 ABC
14	 TESOURA IRIS RETA11,5	 UND	 15	 21,87	 328,05	 ABC
15	 TESOURA P/BANDAGEM (APH) 19CM	 UND	 4	 26,47	 105,88	 ABC
16	 TENTACANULA 15 CM 	 UND	 5	 7,56	 37,80	 ABC
17	 CABO PARA BISTURI 3	 UND	 5	 10,48	 52,40	 ABC
18	 CABO PARA BISTURI 4	 UND	 50	 10,48	 524,00	 ABC
19	 TESOURA SPENCER RT 12CM	 UND	 15	 28,20	 423,00	 ABC
 	  VALOR DO LOTE	  	  	  	 7.282,97	  
 LOTE 09-SERINGAS 
ITEM	 DECRIÇÃO	 UND	 QTDE	 VL UNIT R$	 VL TOTAL R$	 MARCA
1	 SERINGA DESC. 1ML com agulha 	 UND	 10000	 0,17	 1.700,00	 DESCARPACK
2	 SERINGA DESC. 03ML S/AG.	 UND	 10000	 0,23	 2.300,00	 DESCARPACK
3	 SERINGA DESC. 05ML S/AG.	 UND	 20000	 0,21	 4.200,00	 DESCARPACK
4	 SERINGA DESC. 10ML S/AG. 	 UND	 25000	 0,28	 7.000,00	 DESCARPACK
5	 SERINGA DESC. 20ML S/AG.	 UND	 25000	 0,55	 13.750,00	 DESCARPACK
6	 SERINGA DESC. 60ML S/AG. 	 UND	 500	 4,70	 2.350,00	 DESCARPACK
 	  TOTAL DO LOTE	  	  	  	 31.300,00	  
Francisco Alves-PR, 28 de dezembro de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2018.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 085/2018.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONSIGNATÁRIA: DIHOSMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 22.688.060/0001-81.
OBJETO: A FINALIDADE DA PRESENTE ATA É O REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES, MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, E 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, A SEREM UTILIZADOS PELA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 23.116,00 (VINTE E TRÊS MIL CENTO E DEZESSEIS REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 02- PERFUROCORTANTES
ITEM	 DECRIÇÃO	 UND	 QTDE	 VL UNIT R$ 	 VL TOTAL R$	 MARCA
1	 AGULHA DESC. 13X4,5 C/100	 CX	 50	 7,90	 395,00	 SOLIDOR
2	 AGULHA DESC. 20X5,5 C/100	 CX	 40	 10,54	 421,60	 SOLIDOR
3	 AGULHA DESC. 25X6 C/100	 CX	 20	 5,979	 119,58	 SOLIDOR
4	 AGULHA DESC. 25X7 C/100	 CX	 200	 7,90	 1.580,00	 SOLIDOR
5	 AGULHA DESC. 25X8 C/100	 CX	 200	 7,90	 1.580,00	 SOLIDOR
6	 AGULHA DESC. 40X12 C/100	 CX	 300	 8,51	 2.553,00	 SOLIDOR
7	 CATETER INTRAVENOSO 14G TEFLON	 UND	 200	 1,11	 222,00	 SOLIDOR
8	 CATETER INTRAVENOSO 16G TEFLON	 UND	 200	 1,19	 238,00	 SOLIDOR
9	 CATETER INTRAVENOSO 18G TEFLON	 UND	 200	 1,66	 332,00	 SOLIDOR
10	 CATETER INTRAVENOSO 20G TEFLON	 UND	 500	 1,22	 610,00	 SOLIDOR
11	 CATETER INTRAVENOSO 22G TEFLON	 UND	 500	 1,24	 620,00	 SOLIDOR
12	 CATETER INTRAVENOSO 24G TEFLON	 UND	 700	 0,83	 581,00	 SOLIDOR
13	 LAMINA P/BISTURI N°.10 C/100	 CX	 2	 30,40	 60,80	 SOLIDOR
14	 LAMINA P/BISTURI N°.11 C/100	 CX	 8	 24,36	 194,88	 SOLIDOR
15	 LAMINA P/BISTURI N°.21 C/100	 CX	 2	 28,21	 56,42	 SOLIDOR
16	 LAMINA P/BISTURI N°.22 C/100	 CX	 2	 23,86	 47,72	 SOLIDOR
17	 SCALP 19 PVC 	 UNID	 100	 0,27	 27,00	 SOLIDOR
18	 SCALP 21 PVC 	 UND	 10000	 0,27	 2.700,00	 SOLIDOR
19	 SCALP 23 PVC 	 UND	 10000	 0,29	 2.900,00	 SOLIDOR
20	 SCALP 25 PVC 	 UND	 1000	 0,34	 340,00	 SOLIDOR
21	 SCALP 27 PVC 	 UND	 1000	 0,37	 370,00	 SOLIDOR
 	 TOTAL DO LOTE	  	  	  	 15.949,00	  
 LOTE 05-FIOS DE SUTURA ok
ITEM	 DECRIÇÃO	 UND	 QTDE	 VL UNIT	 VL TOTAL	 MARCA
1	 CATGUT SIMPLES 2-0 C/AG.3CM 3/8 CIRC. C/24	 CX	 5	 127,30	 636,50	 TECHNOFIO
2	 CATGUT SIMPLES 3-0 C/AG.3CM 3/8 CIRC. C/24	 CX	 5	 127,29	 636,45	 TECHNOFIO
3	 CATGUT SIMPLES 4-0 C/AG.3CM 3/8 CIRC.CIL. C/24	 CX	 5	 127,29	 636,45	 SHALON
4	 NYLON 0 C/AG. 3,0CM 3/8 TRG.	 CX	 10	 36,21	 362,10	 PROCARE
5	 NYLON 2-0 C/AG. 3,0CM 3/8 CIRC.TRG.	 CX	 10	 40,82	 408,20	 PROCARE
6	 NYLON 3-0 C/AG. 1,5CM 1/2 CIRC.TRG	 CX	 20	 60,01	 1.200,20	 TECHNOFIO
7	 NYLON 3-0 C/AG. 3,0CM 1/2 CIRC.TRG	 CX	 20	 60,01	 1.200,20	 TECHNOFIO
8	 NYLON 4-0 C/AG. 1,5 CM 1/2 CIRC.TRG.	 CX	 10	 60,01	 600,10	 TECHNOFIO
9	 NYLON 4-0 C/AG. 3,0 CM 1/2 CIRC.TRG.	 CX	 10	 68,19	 681,90	 TECHNOFIO
10	 NYLON 5-0 C/AG. 1,5 CM 1/2 CIRC.TRG.	 CX	 5	 24,60	 123,00	 TECHNOFIO
11	 NYLON 5-0 C/AG. 3,0 CM 1/2 CIRC.TRG.	 CX	 5	 68,19	 340,95	 SHALON
12	 NYLON 6-0 C/AG. 1,5CM 1/2 TRG.	 CX	 5	 68,19	 340,95	 TECHNOFIO
 	  TOTAL DO LOTE	  	  	  	 7.167,00	  
Francisco Alves-PR, 28 de dezembro de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 001/2019
Exonera ELIANA BARBOSA DE NOVAIS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR ELIANA BARBOSA DE NOVAIS, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 7.595.707-6 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Diretora da Divisão de Coordenação de Proteção Social Especial – CC-3, lotada na Secretaria de Assistência Social, ficando revogada a Portaria 
n°323/2017 e 621/2018 a partir de 02 de Janeiro de 2019.
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mês de Janeiro do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 002/2019
Nomeia CRISLAINE APARECIDA BASSO. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR CRISLAINE APARECIDA BASSO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 13.144.287-4 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Diretora da Divisão de Coordenação de Proteção Social Especial – CC-3, lotada na Secretaria de Assistência Social, a partir de 02 de Janeiro de 2019, 
para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos no Art.10° § 3º da Lei Complementar n° 90/2018, ficando subordinada diretamente ao Secretario de Assistência 
Social, responsável pela Divisão de Coordenação da Proteção Social Básica e pelos servidores lotados no setor (CREAS).
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mês de Janeiro do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
EDITAL Nº 02/2019, DE 02 DE JANEIRO DE 2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, SR. MARIO 
KAZUO JUNIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na Lei Complementar Municipal nº 20, de 
25 de Fevereiro de 2015 e suas alterações, considerando 
as necessidades da Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, resolve estabelecer e divulgar as normas 
para a realização de Processo Seletivo Simplificado, para 
contratação temporária de uma (01) vaga de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO FÍSICA, com formação de cadastro de 
reserva para atendimento das necessidades municipais, 
cujas atribuições estão fundamentadas no Anexo II, regendo-
se todas as fases pelas normas, requisitos e condições 
consignadas neste Edital.
O presente processo seletivo será operacionalizado pela 
comissão geral designada pelo Decreto 053, de 03 de Março 
de 2017 e suas alterações, na qual compete solver todas 
as dúvidas eventuais sobre a seleção, sendo realizado da 
seguinte forma:
1. OBJETO
1.1.	 Constitui objeto deste Edital o processo seletivo 
simplificado para a contratação temporária dos seguintes 
cargos:
DESCRIÇÃO DO CARGO	 NÚMERO DE VAGAS
Professor de Educação Física	 01 + Cadastro de Reserva
2. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição dos candidatos para as vagas implica no 
conhecimento e aceitação das condições definidas nestas 
normas, sobre as quais não poderão alegar desconhecimento.
2.2. Período: de 03 À 09 DE JANEIRO DE 2019.
2.3. Local: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes.
2.4. Endereço: Avenida Manoel Vicente do Carmo, nº 968, 
Centro, (ao lado da casa de carne Mazzi), Cafezal do Sul/PR.
2.5. Horários: Das 08h: 00min às 12h: 00min. No dia 
09.01.2019, as inscrições encerrarão às 12h00min horas.
2.6. A prova objetiva será realizada no dia 12 DE JANEIRO 
DE 2019, às 08h: 00min da manhã, na Escola Municipal 
Souza Naves, localizada na Rua Argentina, nº 551, Centro, 
CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul.
2.7. A prova objetiva terá duração de 03 (três) horas. Os 
candidatos deverão comparecer no local de realização 
das provas com antecedência mínima de 00h30min(trinta 
minutos), munidos de:
a)  Comprovante de Inscrição (Anexo IV);
b) Cédula de Identidade ou documento de identificação com 
foto (exemplo: carteira de trabalho, carteira nacional de 
habilitação, etc);
c) Caneta esferográfica azul ou preta. 
2.8. Para efetuar a inscrição todos os candidatos deverão:
a) preencher a ficha de inscrição, Anexo III, disponível 
no local das inscrições, na qual o candidato declarará 
conhecer e aceitar as normas e condições exigidas para a 
participação nesta seleção, sobre as quais não poderá alegar 
desconhecimento;
b) indicar corretamente na ficha de inscrição qual o cargo que 
pretende concorrer, sob pena de ser indeferida a inscrição;
c) Trazer pessoalmente, cópia dos documentos abaixo 
relacionados que, após serem conferidos com os originais, 
serão anexados à ficha de inscrição:
c.1. CÓPIA DO RG e CPF;
c.2. CÓPIA DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA;
d) Comprovação da formação para atuar como professor de 
educação física.
2.9. É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão 
dos dados informados na ficha de inscrição;
2.10. Não será cobrada taxa de inscrição;
2.11. A inscrição estará condicionada a apresentação dos 
documentos necessários;
2.12. Qualquer informação falsa ou não exata por parte do 
candidato na ficha de inscrição, bem como, a ausência de 
veracidade de qualquer documento enviado ou apresentado, 
implicará na perda de todos os direitos ao Processo Seletivo 
Simplificado;
2.13. Não serão aceitas as inscrições fora do dia, horário e 
local estabelecidos neste edital; 
2.14. A inscrição deverá ser efetuada pessoalmente ou por 
procuração, com poderes específicos e firma reconhecida. 
No ato da inscrição, será exigida a entrega da respectiva 
procuração, acompanhada de cópia autenticada do documento 
de identidade do candidato e a apresentação do documento 
de identidade do procurador.
2.15. Não serão aceitas inscrições por via postal, fax ou 
internet.
2.16. Das vagas existentes em cada município, 15% (quinze 
por cento) serão reservadas às pessoas portadoras de 
necessidades especiais, nos termos da Lei Federal nº 
7.853/89 e ao Decreto Federal nº 3.298/99.
2.17. Fica assegurado aos portadores de necessidades 
especiais o direito de inscrição na presente seleção, desde 
que a deficiência seja compatível com as atribuições das 
funções contratadas.
2.18. O candidato que pretende concorrer às vagas reservadas 
às pessoas com necessidades especiais deverá, sob as 
penas da lei, declarar-se deficiente no campo específico da 
Ficha de Inscrição.
2.19. As frações decorrentes do cálculo do percentual só 
serão arredondadas para o número inteiro subsequente 
quando maiores ou iguais a 5 (cinco).
2.20. Os candidatos portadores de necessidades especiais 
que forem selecionados serão submetidos à Perícia Médica 
do Município, ocasião em que serão avaliados quanto à 
qualificação e aptidão para exercer as atribuições da função.
2.21. A Perícia Médica citada será realizada exclusivamente 
no Posto de Saúde Local.
2.22. Os candidatos portadores de necessidades especiais 
que forem selecionados deverão comparecer à Perícia Médica, 
munidos de laudo médico (original ou cópia autenticada) que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID), conforme especificado no 
Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações, bem como à provável 
causa da deficiência.
2.23. Sendo constatada a incompatibilidade da deficiência 
com as atribuições da função, o candidato será eliminado 
da seleção. Sendo constatado não haver deficiência, o 
candidato será excluído da listagem de portadores de 
deficiência, passando a constar somente da listagem de 
ampla concorrência. A decisão da avaliação médica será 
terminativa.
3. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
3.1. Para assinatura do contrato de prestação de serviços 
originário da presente seleção o candidato deverá apresentar, 
quando convocado, os seguintes elementos:
a) Prova de ter sido aprovado no presente procedimento 
seletivo simplificado;
b) ser brasileiro ou naturalizado;
c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 003/2019
Nomeia ELIANA BARBOSA DE NOVAIS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR ELIANA BARBOSA DE NOVAIS, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 7.595.707-6 SSP/
PR., para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretora da Divisão de Coordenação de Proteção Social 
Básica – CC-3, lotada na Secretaria de Assistência Social, a partir de 02 de Janeiro de 2019, para cumprir todas as 
atribuições e requisitos previstos no Art.10° § 2º da Lei Complementar n° 90/2018, ficando subordinada diretamente 
ao Secretario de Assistência Social, responsável pela Divisão de Coordenação da Proteção Social Básica e pelos 
servidores lotados no setor (CRAS).
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mês de Janeiro do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 01, de 02 de janeiro de 2019
EMENTA: Dispõe sobre o expediente da Câmara Municipal de Terra Roxa e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e em conformidade com o artigo 28 da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Art. 1o. A Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, não terá expediente no período compreendido do dia 
03 a 21 de janeiro de 2019.
Parágrafo único. Os servidores que não estiverem de férias estarão com seus trabalhos em expediente 
interno. 	
Art. 2o. Havendo convocação para realização de sessões extraordinárias, o horário destas será determinado pelo 
Presidente da Mesa Diretora e constará do respectivo edital de convocação.
Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e dezenove.
JÉSSICA DA COSTA SERRA
Presidente da Câmara Municipal	

CÂMARA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 02, de 02 de janeiro de 2019
EMENTA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora da Câmara Municipal e dá outras providencias. 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e atendendo ao que dispõe o Art. 32, inciso III, letra “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Terra 
Roxa,
RESOLVE:
Art.1º. Conceder férias a Servidora Patrícia Aparecida Prudêncio Falkowski, brasileira, portadora do RG. 8.911.979-0, 
residente e domiciliado na Avenida Presidente Costa e Silva, nº. 566, ocupante do Cargo de Provimento Comissionado 
de Assessor Legislativo, Símbolo CC-04, da Câmara Municipal de Terra Roxa/PR, relativo ao período aquisitivo de 02 
de janeiro de 2018 a 01 de janeiro de 2019, que serão gozadas no período de 02 a 21 de janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e dezenove.
JÉSSICA DA COSTA SERRA
Presidente da Câmara Municipal	

prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná

d) ter cumprido as obrigações e encargos militares (para 
candidatos do sexo masculino);
e) possuir formação para o cargo de Professor de Educação 
Fisica.
4. DO REGIME DE TRABALHO
4.1. A contratação será efetivada sob o regime estatutário;
4.2. A carga horária a ser cumprida será de 20 (vinte) 
horas semanais, na forma da legislação vigente, com 
jornada adequada na forma e horário a ser definido pela 
municipalidade;
4.3. Os horários de trabalho poderão ser realizados em 
regimes especiais, notadamente para seguimento da 
educação, das quais os candidatos tomam ciência e aceitam 
se acaso assim for determinado.
5. DOS LOCAIS DE TRABALHO
5.1.  Os candidatos para os cargos deverão desempenhar 
suas atividades prioritariamente no território municipal, mas 
havendo necessidade pela natureza do trabalho, como por 
exemplo, na educação, poderá avançar em qualquer território 
nacional;
5.2. A Prefeitura Municipal não se responsabiliza pelo 
deslocamento, pela estadia, bem como pela alimentação dos 
trabalhadores;
6. REMUNERAÇÃO   
6.1. Remuneração Mensal: A remuneração do cargo será 
a prevista no inciso II, do artigo 5º da Lei Complementar 
Municipal nº. 02, de 27 de Abril de 2010, que trata da 
contratação temporária, correspondente ao piso inicial 
conforme qualificação para os profissionais do magistério.
6.2. Dependendo do seguimento administrativo e o local a 
que serão exercidas as atividades, poderá ser acrescidos 
adicionais como de insalubridade e periculosidade, bem 
como horas extraordinárias quando devidamente autorizadas;
6.3. O pagamento da remuneração será realizado 
mensalmente através de depósito bancário, no Banco 
Bradesco S/A, na conta que deverá ser apresentada pelo 
candidato no Departamento de Recursos Humanos, quando 
da efetivação da contratação.
7. DA AVALIAÇÃO
7.1. A avaliação será precedida pela Comissão de Seleção;
7.2. A seleção dos candidatos constituirá em prova objetiva 
com 25 (vinte e cinco) questões, no valor total de 100 (cem) 
pontos de valor igual para todas as questões, de caráter 
classificatório, considerando aprovado o candidato que 
obtiver nota igual ou superior à 50 (cinquenta) pontos.
7.3. A prova objetiva será distribuída em 10 (dez) questões 
de português; 05 (cinco) questões de matemática e 10 (dez) 
questões de conhecimentos específicos, cujos respectivos 
conteúdos programáticos serão:
PORTUGUÊS 
Ortografia (escrita correta das palavras). Coerência e Coesão 
Textual. Significado das Palavras – Sinônimos, Antônimos, 
Parônimos, Homônios. Divisão silábica. Pontuação. 
Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo (gênero, masculino 
e feminino; número – singular e plural) e Interpretação de 
Texto; Emprego dos Pronomes. Regência nominal e verbal. 
Concordância Nominal e Verbal.
MATEMÁTICA 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. 
Conjuntos. Sistema legal de unidades e medidas brasileiras. 
Perímetro e área das principais figuras geométricas e planas. 
Regra de três simples e composta. Porcentagem e juros 
simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. 
Relações métricas e trigonométricas no triangulo e retângulo.
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS
A História da Educação Física. Metodologia para o ensino 
da Educação Física. Função social da Educação Física. 
Educação Física adaptadas: como trabalhar o conceito de 
inclusão. Concepções psicomotoras na Educação Física 
escolar. Processo avaliativo na Educação Física escolar. 
Educação Física e o desenvolvimento humano. Alternativas 
de trabalhos didáticos com jovens e adultos. Biomecânica. 
Fisiologia. Esporte e regras: Atletismo, Futebol, Futsal, 
Voleibol, Basquetebol, Handebol. Ginástica – Ginástica Geral; 
Ginástica Artística; Ginástica Rítmica. Recreação: Jogos e 
recreação. Psicomotricidade.
7.4. Não haverá provas de títulos.
8. DA CLASSIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
8.1. Encerrado o prazo de inscrições e realizado o processo 
de avaliação, o resultado será divulgado no dia 18 de janeiro 
de 2019 em edital divulgado no diário oficial do município;
8.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, 
de acordo com os pontos obtidos na prova objetiva e critérios 
de desempate.
9. DOS RECURSOS 
9.1. Caberá recurso contra o resultado da prova objetiva, a 
ser protocolado até as 17:00 horas do dia 21 de janeiro de 
2019, no local das inscrições, obrigatoriamente acompanhado 
de petição com o fundamento da reclamação devidamente 
exposto, sob pena de não conhecimento do recurso.
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos 
na prova objetiva, o desempate será decidido beneficiando o 
candidato que contar com:
a) maior idade;
b) maior prole (dependentes legais menores de 18 anos).
11. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 
FINAL
11.1. 	 Decorrido o prazo de interposição e solvidos os 
recursos, o resultado final será homologado e divulgado no 
Diário Oficial do Município, Jornal Umuarama Ilustrado.
12. DA CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação será pelo regime estatutário, com 
duração de 06 (seis) meses prorrogável quantas vezes for e 
na periodicidade permitida pela legislação local, conforme as 
necessidades da administração pública;
12.2. Os candidatos convocados para a assinatura do 
Contrato de Prestação de Serviços ou Contrato de Trabalho 
Temporário, deverão se apresentar junto ao Departamento 
de Recurso Humanos, na data estipulada pelo Edital de 
Convocação, que será no Diário Oficial do Município (Jornal 
Umuarama Ilustrado), para fazer a entrega de cópias dos 
seguintes documentos, sem prejuízo dos constantes dos já 
indicados neste Edital:
a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF);
b) Carteira Nacional de Habilitação (se houver)
c) Título Eleitoral;
d) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no 
Banco Bradesco;
f) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto 
as previstas pela Constituição Federal;
g) Comprovante de Residência;
h) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, 
mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i) Apresentar certidões de regularização junto à justiça 
eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça estadual 
(antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer 

restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de 
direitos.
j) Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando 
apto para o cargo objeto da contratação;
k) Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social;
l) Comprovação de formação para o cargo de Professor de 
Educação Física.
12.3. O candidato convocado para a assinatura do Contrato 
de Prestação de Serviços ou Contrato de Trabalho Temporário 
que não comparecer na data determinada no edital de 
convocação, será tido como desistente, podendo, após o 
prazo previsto no edital, convocar o próximo da ordem de 
classificação para a devida contratação;
12.4. O candidato classificado e convocado que comparecer 
na data da convocação ou não tiver interesse em aceitar a 
vaga ofertada nem aguardar outra oferta, será considerado 
desistente, sendo que seu nome será excluído da lista e 
ordem dos Aprovados, ou assinará Termo de Desistência, 
mitigando definitivamente seu direito de participação;
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade 
de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, 
conforme as necessidades da administração pública;
13.2. As atribuições do cargo estão descritas no Anexo II;
13.3. Não se efetivará a contratação se esta implicar em 
acumulo ilegal de cargos, nos termos da Constituição Federal;
13.4. A aprovação e classificação definitiva geram para o 
candidato, apenas a expectativa de direito à contratação;
13.5. Os contratos firmados poderão ser extintos 
unilateralmente pela administração, sem qualquer direito à 
indenização, nas formas previstas na Lei Complementar nº 
20/2015;
13.6.  Os casos omissos serão resolvidos pela comissão 
designada para acompanhamento do referido processo 
seletivo simplificado e pela assessoria jurídica do Município 
de Cafezal do Sul.
13.7. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 02 de Janeiro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 02/2019
QUADRO DE VAGAS
DESCRIÇÃO DO CARGO	 NÚMERO DE VAGAS	
REMUNERAÇÃO
Professor de Educação Física	 01 + Cadastro de Reserva	
Correspondente ao piso inicial conforme qualificação para os 
profissionais do magistério.

ANEXO II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2019
MANUAL DE OCUPAÇÕES
GRUPO:	 Profissional da Educação
CARGO:	 Professor de Educação Física
CARGA HORÁRIA SEMANAL	 20 horas
DESCRIÇÃO DO CARGO
Participar da elaboração da proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino; elaborar e cumprir plano de 
trabalho, seguindo a proposta pedagógica do estabelecimento 
de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégia de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; ministrar os dias letivos a hora-aula estabelecidos, 
alem de participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e desenvolvimento profissional. 
Atuar em conjunto com o Instrutor de Educação Físicas para 
implantar o hábito dos alunos à prática do esporte.
REQUISITOS PARA O CARGO
Formação: Obrigatória Formação em Licenciatura Plena em 
Educação Física  

ANEXO III
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 02/2019
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome: 
Data de Nascimento:___/___/_____ R.G. ______________
Órgão Expedidor ______
CPF ________________________Email  _______________
___________________
Endereço: Nº_____ 
Bairro:______________________ Cidade: 
Cep: ________________Telefone: _________________ 
Celular:_______________
É PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS? (   ) SIM 
(   ) NÃO
QUAL? 
CARGO PRETENDIDO:
(    ) PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
O preenchimento desta Ficha implica na ciência e 
consentimento total das condições expostas no Edital de 
Seleção para Contratação Temporária. O candidato declara 
estar ciente que prestar declaração falsa é crime previsto no 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeito o declarante às 
suas penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
Cafezal do Sul-PR ______ de ______________ de 2019.
(assinatura do candidato) 

ANEXO IV
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 02/2019
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL nº 02/2019	 NÚMERO DA INSCRIÇÃO
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO
CARGO PRETENDIDO (EM LETRA DE FORMA)
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
NOME COMPLETO DO CANDIDATO (EM LETRA DE FORMA)
Recebemos do Candidato acima identificado o Requerimento 
de inscrição para o cargo supracitado do Processo Seletivo 
Simplificado também já indicado.
Cafezal do Sul-PR, ______ de ________________ de 2019.
Responsável pelo recebimento de inscrição

ANEXO V
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 02/2019
MODELO DE RECURSO
Nome: 
Data de Nascimento:___/___/_____ R.G. 
_____________________Órgão Expedidor _______
CPF __________________________Email  
Endereço: Nº_____ 
Bairro:_______________________________ Cidade: 
Cep: ________________Telefone: 
JUSTIFICATIVAS DO RECURSO
Local e data:
Assinatura do Recorrente: 
Data do Recebimento: ______/______/_________                   
Tempestivo: (   ) Sim      (   ) não
Resultado do Julgamento: Deferido (   )      Indeferido  (   )
Assinatura do Presidente da Comissão de Seleção:
RAZÕES DO INDEFERIMENTO OU DEFERIMENTO:
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
EDITAL Nº 01/2019, DE 02 DE JANEIRO DE 2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Sr. MARIO KAZUO JUNIO DA SILVA, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento na Lei Complementar Municipal nº 20, de 25 de Fevereiro de 
2015 e suas alterações, considerando as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
RESOLVE, estabelecer e divulgar as normas para a realização de Processo Seletivo Simplificado, 
para contratação temporária de uma (01) vaga de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, com formação de cadastro de reserva para atendimento das necessidades das 
Escolas, CMEI e Creche da rede municipal de ensino, cujas atribuições estão fundamentadas no Anexo 
II, regendo-se todas as fases pelas normas, requisitos e condições consignadas neste Edital.
O presente processo seletivo será operacionalizado pela comissão geral designada pelo Decreto 053, 
de 03 de Março de 2017 e suas alterações, na qual compete solver todas as dúvidas eventuais sobre 
a seleção, sendo realizado da seguinte forma:
1. OBJETO
1.1.	 Constitui objeto deste Edital o processo seletivo simplificado para a contratação temporária 
dos seguintes cargos:
DESCRIÇÃO DO CARGO	 NÚMERO DE VAGAS
Professor de Ensino Fundamental e Educação Infantil	 01 + Cadastro de Reserva
2. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição dos candidatos para as vagas implica no conhecimento e aceitação das condições 
definidas nestas normas, sobre as quais não poderão alegar desconhecimento.
2.2. Período: de 03 DE JANEIRO Á 09 JANEIRO DE 2019.
2.3. Local: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
2.4. Endereço: Avenida Manoel Vicente do Carmo, nº 968, Centro, (ao lado da casa de carne Mazzi), 
Cafezal do Sul/PR.
2.5. Horários: Das 08h: 00min às 12h: 00min. No dia 09.01.2019, as inscrições encerrarão às 
12h00min horas.
2.6. A prova objetiva será realizada no dia 12 DE JANEIRO DE 2019, às 08h: 00min da manhã, na 
Escola Municipal Souza Naves, localizada na Rua Argentina, nº 551, Centro, CEP: 87.565-000, em 
Cafezal do Sul.
2.7. A prova objetiva terá duração de 03 (três) horas. Os candidatos deverão comparecer no local de 
realização das provas com antecedência mínima de 00:30min (trinta minutos), munidos de:
a) Comprovante de Inscrição (Anexo IV);
b) Cédula de Identidade ou documento de identificação com foto (exemplo: carteira de trabalho, 
carteira nacional de habilitação, etc);
c) Caneta esferográfica azul ou preta. 
2.8. PARA EFETUAR A INSCRIÇÃO TODOS OS CANDIDATOS DEVERÃO:
a) Preencher a ficha de inscrição, Anexo III, disponível no local das inscrições, na qual o candidato 
declarará conhecer e aceitar as normas e condições exigidas para a participação nesta seleção, sobre 
as quais não poderá alegar desconhecimento;
b) Trazer pessoalmente, cópia dos documentos abaixo relacionados que, após serem conferidos com 
os originais, serão anexados à ficha de inscrição:
c.1. CÓPIA DO RG e CPF;
c.2. CÓPIA DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA;
c.3 COMPROVAÇÃO DA FORMAÇÃO PARA ATUAR COMO PROFESSOR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL.
2.9. É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados informados na ficha de 
inscrição;
2.10. Não será cobrada taxa de inscrição;
2.11. A inscrição estará condicionada a apresentação dos documentos necessários;
2.12. Qualquer informação falsa ou não exata por parte do candidato na ficha de inscrição, bem como, 
a ausência de veracidade de qualquer documento enviado ou apresentado, implicará na perda de 
todos os direitos ao Processo Seletivo Simplificado;
2.13. Não serão aceitas as inscrições fora do dia, horário e local estabelecidos neste edital; 
2.14. A inscrição deverá ser efetuada pessoalmente ou por procuração, com poderes específicos e 
firma reconhecida. No ato da inscrição, será exigida a entrega da respectiva procuração, acompanhada 
de cópia autenticada do documento de identidade do candidato e a apresentação do documento de 
identidade do procurador.
2.15. Não serão aceitas inscrições por via postal, fax ou internet.
2.16. Das vagas existentes em cada município, 15% (quinze por cento) serão reservadas às pessoas 
portadoras de necessidades especiais, nos termos da Lei Federal nº 7.853/89 e ao Decreto Federal 
nº 3.298/99.
2.17. Fica assegurado aos portadores de necessidades especiais o direito de inscrição na presente 
seleção, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições das funções contratadas.
2.18. O candidato que pretende concorrer às vagas reservadas às pessoas com necessidades 
especiais deverá, sob as penas da lei, declarar-se deficiente no campo específico da Ficha de 
Inscrição.
2.19. As frações decorrentes do cálculo do percentual só serão arredondadas para o número inteiro 
subsequente quando maiores ou iguais a 5 (cinco).
2.20. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem selecionados serão submetidos 
à Perícia Médica do Município, ocasião em que serão avaliados quanto à qualificação e aptidão para 
exercer as atribuições da função.
2.21. A Perícia Médica citada será realizada exclusivamente no Posto de Saúde Local.
2.22. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem selecionados deverão 
comparecer à Perícia Médica, munidos de laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste 
a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID), conforme especificado no Decreto n.º 3.298/99 e suas 
alterações, bem como à provável causa da deficiência.
2.23. Sendo constatada a incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função, o candidato 
será eliminado da seleção. Sendo constatado não haver deficiência, o candidato será excluído da 
listagem de portadores de deficiência, passando a constar somente da listagem de ampla concorrência. 
A decisão da avaliação médica será terminativa.
3. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
3.1. Para assinatura do contrato de prestação de serviços originário da presente seleção o candidato 
deverá apresentar, quando convocado, os seguintes elementos:
a) Prova de ter sido aprovado no presente procedimento seletivo simplificado;
b) ser brasileiro ou naturalizado;
c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
d) ter cumprido as obrigações e encargos militares (para candidatos do sexo masculino);
e) possuir formação para o cargo de Professor do Ensino Fundamental e Educação Infantil.
4. DO REGIME DE TRABALHO
4.1. A contratação será efetivada sob o regime estatutário;
4.2. A carga horária a ser cumprida será de 20 (vinte) horas semanais, na forma da legislação vigente, 
com jornada adequada na forma e horário a ser definido pela municipalidade;
4.3. Os horários de trabalho poderão ser realizados em regimes especiais, notadamente para 
seguimento da educação, das quais os candidatos tomam ciência e aceitam se acaso assim for 
determinado.
5. DOS LOCAIS DE TRABALHO
5.1.  Os candidatos para os cargos deverão desempenhar suas atividades prioritariamente no território 
municipal, mas havendo necessidade pela natureza do trabalho, como por exemplo, na educação, 
poderá avançar em qualquer território nacional;
5.2. A Prefeitura Municipal não se responsabiliza pelo deslocamento, pela estadia, bem como pela 
alimentação dos trabalhadores;
6. REMUNERAÇÃO   
6.1. Remuneração Mensal: A remuneração do cargo será a prevista no inciso II, do artigo 5º da Lei 
Complementar Municipal nº. 20, de 25 de Fevereiro de 2015, que trata da contratação temporária, 
correspondente ao piso inicial conforme qualificação para os profissionais do magistério.
6.2. Dependendo do seguimento administrativo e o local a que serão exercidas as atividades, poderá 
ser acrescidos adicionais como de insalubridade e periculosidade, bem como horas extraordinárias 
quando devidamente autorizadas;
6.3. O pagamento da remuneração será realizado mensalmente através de depósito bancário, no 
Banco Bradesco S/A, na conta que deverá ser apresentada pelo candidato no Departamento de 
Recursos Humanos, quando da efetivação da contratação.
7. DA AVALIAÇÃO
7.1. A avaliação será precedida pela Comissão de Seleção;
7.2. A seleção dos candidatos constituirá em prova objetiva com 25 (vinte e cinco) questões, no 
valor total de 100 (cem) pontos de valor igual para todas as questões, de caráter classificatório, 
considerando aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior à 50 (cinquenta) pontos.
7.3. A prova objetiva será distribuída em 10 (dez) questões de português; 5 (dez) questões de 
matemática e 10 (cinco) questões de conhecimentos específicos, cujos respectivos conteúdos 
programáticos serão:
PORTUGUÊS 
Ortografia (escrita correta das palavras). Coerência e Coesão Textual. Significado das Palavras – 
Sinônimos, Antônimos, Parônimos, Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. 
Flexão do substantivo (gênero, masculino e feminino; número – singular e plural) e Interpretação de 
Texto; Emprego dos Pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância Nominal e Verbal.
MATEMÁTICA 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades e 
medidas brasileiras. Perímetro e área das principais figuras geométricas e planas. Regra de três 
simples e composta. Porcentagem e juros simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. 
Relações métricas e trigonométricas no triangulo e retângulo.
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS
LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação). Alfabetização. Metodologia de Ensino: ciências, 
matemática, portuguesas e outros. Relacionamento: Professor x Aluno. Função e Papel da 
Escola. Problemas de Aprendizagem: Fatores Físicos, Psíquicos e Sociais. Recreação: Atividades 
recreativas. Aprendizagem: Leitura / Escrita. Didática: Métodos, Técnicas, Livro Didático, Recursos / 
Material Didático. Processo Ensino - Aprendizagem: Avaliação, Recuperação. Planejamento de Aula: 
Habilidade - Objetivos à avaliação. Métodos e Processos no Ensino da Leitura. Desenvolvimento da 
linguagem oral, escrita, audição e leitura: métodos, técnicas e habilidades. Instrumentos / Atividade 
Pedagógicas. Tendências Pedagógicas. Educação em âmbito global. Psicomotricidade. Atualidades. 
Projeto Político Pedagógico. LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei Federal Nº 9.394/96). 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs). Constituição 
Federal: Capítulos da Educação. Lei Orgânica Municipal. Literatura: Emília Ferreiro, Paulo Freire, 
Cagliari, Piaget, Vygotsky.
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7.4. Não haverá provas de títulos.
8. DA CLASSIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
8.1. Encerrado o prazo de inscrições e realizado o processo de avaliação, o resultado será divulgado 
no dia 18 de janeiro de 2019 em edital divulgado no diário oficial do município;
8.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, de acordo com os pontos obtidos na 
prova objetiva e critérios de desempate.
9. DOS RECURSOS 
9.1. Caberá recurso contra o resultado da prova objetiva, a ser protocolado até as 17h00min horas do 
dia 21 de janeiro de 2019, no local das inscrições, obrigatoriamente acompanhado de petição com o 
fundamento da reclamação devidamente exposto, sob pena de não conhecimento do recurso.
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos na prova objetiva, o desempate será 
decidido beneficiando o candidato que contar com:
a) maior idade;
b) maior prole (dependentes legais menores de 18 anos).
11. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
11.1. 	 Decorrido o prazo de interposição e solvidos os recursos, o resultado final será homologado e 
divulgado no Diário Oficial do Município, Jornal Umuarama Ilustrado.
12. DA CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação será pelo regime estatutário, com duração de 06 (seis) meses prorrogável 
quantas vezes for e na periodicidade permitida pela legislação local, conforme as necessidades da 
administração pública;
12.2. Os candidatos convocados para a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços ou Contrato 
de Trabalho Temporário, deverão se apresentar junto ao Departamento de Recurso Humanos, na 
data estipulada pelo Edital de Convocação, que será no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama 
Ilustrado), para fazer a entrega de cópias dos seguintes documentos, sem prejuízo dos constantes 
dos já indicados neste Edital:
a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Carteira Nacional de Habilitação (se houver)
c) Título Eleitoral;
d) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
g) Comprovante de Residência;
h) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de 
Débito, atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça 
estadual (antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que 
impeça o livre exercício de direitos.
j) Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da contratação;
k) Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social;
l) Comprovação de formação para o cargo de Professor de Educação Física.
12.3. O candidato convocado para a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços ou Contrato 
de Trabalho Temporário que não comparecer na data determinada no edital de convocação, será 
tido como desistente, podendo, após o prazo previsto no edital, convocar o próximo da ordem de 
classificação para a devida contratação;
12.4. O candidato classificado e convocado que comparecer na data da convocação ou não tiver 
interesse em aceitar a vaga ofertada nem aguardar outra oferta, será considerado desistente, sendo 
que seu nome será excluído da lista e ordem dos Aprovados, ou assinará Termo de Desistência, 
mitigando definitivamente seu direito de participação;
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado 
por igual período, conforme as necessidades da administração pública;
13.2. As atribuições do cargo estão descritas no Anexo II;
13.3. Não se efetivará a contratação se esta implicar em acumulo ilegal de cargos, nos termos da 
Constituição Federal;
13.4. A aprovação e classificação definitiva geram para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à contratação;
13.5. Os contratos firmados poderão ser extintos unilateralmente pela administração, sem qualquer 
direito à indenização, nas formas previstas na Lei Complementar nº 20/2015;
13.6.  Os casos omissos serão resolvidos pela comissão designada para acompanhamento do referido 
processo seletivo simplificado e pela assessoria jurídica do Município de Cafezal do Sul.
13.7. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 02 de Janeiro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 01/2019
QUADRO DE VAGAS
DESCRIÇÃO DO CARGO	 NÚMERO DE VAGAS	 REMUNERAÇÃO
Professor do Ensino Fundamental e Educação Infantil	
01 + Cadastro de Reserva	 Correspondente ao piso inicial conforme qualificação para os 
profissionais do magistério.

ANEXO II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2019
MANUAL DE OCUPAÇÕES
GRUPO:	 Profissional da Educação
CARGO:	 Professor do Ensino Fundamental e Educação Infantil
CARGA HORÁRIA SEMANAL	 20 horas
DESCRIÇÃO DO CARGO
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; elaborar e 
cumprir plano de trabalho, seguindo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar 
pela aprendizagem dos alunos; estabelecer estratégia de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; ministrar os dias letivos a hora-aula estabelecidos, alem de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e desenvolvimento profissional. Atuar em conjunto 
com o Instrutor de Educação Físicas para implantar o hábito dos alunos à prática do esporte.
REQUISITOS PARA O CARGO
Formação: Obrigatória Formação em Magistério, Normal Superior ou Licenciatura Plena em 
Pedagogia.

ANEXO III
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 01/2019
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome: ________________________________________________________________
Data de Nascimento:___/___/_____ RG. ______________Órgão Expedidor ______
CPF ________________________Email  __________________________________
Endereço: ___________________________________________________ Nº_____ 
Bairro:______________________ Cidade: _________________________________
Cep: ________________Telefone: _________________ Celular:_______________
É PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS? (   ) SIM   (   ) NÃO
QUAL? _______________________________________________________________
CARGO PRETENDIDO:
(    ) PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
O preenchimento desta Ficha implica na ciência e consentimento total das condições expostas 
no Edital de Seleção para Contratação Temporária. O candidato declara estar ciente que prestar 
declaração falsa é crime previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeito o declarante às suas 
penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
Cafezal do Sul-PR ______ de ______________ de 2019.
(assinatura do candidato) 

ANEXO IV
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 01/2019
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL nº 01/2019	 NÚMERO DA INSCRIÇÃO
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO
CARGO PRETENDIDO (EM LETRA DE FORMA)
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
NOME COMPLETO DO CANDIDATO (EM LETRA DE FORMA)
Recebemos do Candidato acima identificado o Requerimento de inscrição para o cargo supracitado 
do Processo Seletivo Simplificado também já indicado.
Cafezal do Sul-PR, _____ de ________________ de 2019.
Responsável pelo recebimento de inscrição

ANEXO V
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 01/2019
MODELO DE RECURSO
Nome: ______________________________________________________________
Data de Nascimento:___/___/_____ RG. _____________Órgão Expedidor _______
CPF __________________________Email  ________________________________
Endereço: ___________________________________________________ Nº_____ 
Bairro:_______________________________ Cidade: ________________________
Cep: ________________Telefone: _________________ Celular:_______________
JUSTIFICATIVAS DO RECURSO
Local e data:________________________________________
Assinatura do Recorrente: ________________________________________
Data do Recebimento: ______/______/_________                   Tempestivo: (   ) Sim      (   ) não
Resultado do Julgamento: Deferido (   )      Indeferido  (   )
Assinatura do Presidente da Comissão de Seleç
ão:_____________________________________________________
RAZÕES DO INDEFERIMENTO OU DEFERIMENTO:


